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ASSUNTO: 

Dispõe sobre o exercício daprofissao de detetive e dá outras prov! 

dencias. 

ÁS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÜBLICOi / 
DESPACHO : E DE CONSTITUIÇÃO E JTJSTIÇA-E---DE--R-EDAÇÃ-G- (AR-'P.54) ART.24, 11/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.002, DE 1992 

(DO SR. FERNANDO DINIZ) 

Dispõe sobre o exercicio da profissão de detetive e 

dá outras providências. 

(AS COMISSOES DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO; E 

54) - ART. 

DE 

DE TRABALHO, 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. I' 
24,11) • 

, 
GER 20.0 '.0007.6 - (SE T /S6) 



As Comissoes: Art.24,II , • - Trabalho, dE Adm. E SErvico Publ ico 
CÂMARA DOS DEPUTADOS Consto (-~ ,Jl.1stica e de 1~(~d<'''\ v· ~· ",-, (Art.~54,IH) 

Em 17 I 06 I 92. 
PROJETO DE LEI NIZ300~ DE 1992 

(Do Sr. FERNANDO OINIZ) 

• 

·Disp~e sobre o exercício da profissio 
de etetive e d~ outras providênc i as • 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o , . 
f:~:·:er C I C 10 {

.. . ,.~ 

F) 1" (') • I C ' C' ., (., • ..> •• > c\ .. d f::' 

Detet ive é re9~llado pela presente lei" 

r"J Si~ r. .. Considera-se Detet ive 

,'''<-1 u(~ 1 (.~ q u(~ r I:> I" 10' c: t· .. .... •• ~ <:\ d (:: . 

COnlP r' e€·~n de·" ::·E·:· i:\ ::. 

atr i blli~~es d e Detet ive Pr o f i ssional a real i z a~ i o (je dil i9ênc ia~; 

e sindicincias, visando a t) I I C" C' ., ('1 L";. F) 1" C') v·:, ". ., r' c.' I' t .. , c:. ,., 1'1) J' 11 I' ·v CJ' • ., . c\ . <.. < •.•• > c\ ... <.. c\ • . <:. Á.. • 

. t ,., I 
Ins'ru~ao te processos c i v i 1, C I" i m i 1'1 aI, c o nH:~ , .• c i c':\ 1 r tl"abalh ist,iI ('" 

P I" f:.' v i ch:~ n C i <:\r, i O • 

C, ,., I' I ' ,' " • ,.)c\o conc I (j: O€·~:; pc\rc\ O E';-:(~r'c I C I () 

profissio de Detetive~ 

portador de diploma fornecido por 

Curso Técnico e Científico de Detetive Profissional, 

cllrr(culo estabelecido pelo Conselho Federal de Educa~âo~ 

Seguran~a P~bl Ica 

domicil ic':\c!o, 

.1.,[ I" (~g i 5 tI" ,'"c1 o 

o pr'of i :>:> i on,iI 1 

c o ri'J 

c! fi: 

for' 

111 - ser portador I cI f.·~n t i d ,,'lei €.:. 

P I" Df i 5S i 01'1 a 1 (~).:p f::d i d <:\ p f.~ lo drgiD aS50ciat ivo da categoria, 

~J I" au sup (~r I Cir' .. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo ~nico. o disposto no in(:iso I 
,., 

nao 

s;.€·~ ap 1 i c a ,,"lOS prc)fissionais que. ) 1 
. N na data de PU)' Icaçao (.) E'·' ". t ".\ • • ••• > {: 

t (~n h a me>: (':~ I" C i d () at i v i dad(,::' n o~; I.í 1 t i 1ll0~:; 

ininterruptos. ou 6 (s€:' i !:;) in ter' c c\ 1 c'leI o!:"" d Esd E que 

requeiram o (:ompetente registro r elocumento de ,. (j (~' I') t " ·f·' " "',' (" :7.' .• ~ . ••• • lo. ." \I. ,oi I" ) 

constantes elos incisos 11 e 111, dentro do prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da data de pubI icaçio desta lei. 

(1 C·I..lr·~Cl ~ CI1..le' ~D ~E~f~I"~ (-o'.. ..> . <:\ • ..>~. J • \". . ç.. .J 

do art igo anterior dUI"aç:i~o III tn i m,':\ (:I (~' t· I" f.~ c . ., '1 (1 <:" ("' •• .• 0.0.:> -<:\ •••• ) 

de SEU curr(cul0. dentrE outras disciplinas, 

inci!'.:.o I 

•.• (0) 1'\ , .. I.. ".' I"~ :'.;: (", \" .:> \..:\ <;, •• 

Con~:;t ituc ional, 

I...~!,ga 1 • 

I:) (." 11 " 1 I:> I" (" (" (:.' ". , .. I 1 ;.. '1 .. ' ' '. J _ .. .:> .:> .A .:\ P(~nal , Civil e de Medic ina 

Parágrafo 0nico. 

preceitos desta .. o'" 

() I'" 9 {:\ o .- (", I)' I:) p t r:.' '1 {.. r::. L .. 1._ .'" ,., .. no 131" a s i 1 

n,,\ for'm a qUE.' (.) I' C' F) I I C' ".'''' . ..> . .. .• >~. I (~m cI i p 1 om,,"I 

(~ "P (~("I I' (j (') (~ I)' l:i ;.". ,'.::. (:> •• S" 4.. Ir ;':' I') 9 I::: " Ir ('.) ,. ~. ,', ':... .:. I ,,_, \ _~ ,_ fornecido por curso equivalente <:\ o 

nlencionado no inciso I do art igo anterior. 

A Ir t· L.IN! • n c. A Céd 1.11 til Iclent i dc"ldE' 

I:> ". ('.) f' " '.::' ' .. :~ I' () 11 ·.··.'·1 ('.1 (::- (J 1 •• 1 (::- t .... ',".' t ·.·.:1 (- " 11 (- I' C' C) I I [ ("I (- ." I" ~. 4';~ t c' r' -; ".- 1 C' r' I ~ , " .. ., .. '" .! _ _, . .. .. . . _.J <;, \.. ,:. c, V c\ ! 

todo O território nacional e, a juízo da alltoridade compete'lte. 

I:) (.,' r r) " 4. I' v' -; ( - ":\ C' I." C' C' C) _ I \. I ' " .! c . c. _, .. , 1:\ o S locais e objetos de provas do crime e 

acompanhamento das dil iggncias pol iciais. 

~ vedado aCI Detet ive Profissior)al 

"

) '-" I') , f (., '" t . '." I" _ .. ,- (~ I (:\ ':. .:7 ... Ç.\ .:) ':'. publicamente sobre ( ... ,- .~ <:' ". 111') t o ,-.1 .:> ' .\ .:> .. , • .:> 

b (·~m c: omc) 

salvo quando ordenado 

PI"DC:('~~';~;O le:·9al. 

violar sigilo das . (' ,., In" Clt" IllciÇ: o e~:· 

pcw autoridade j 1l d icial. 

d (.;.:' 

ou P I~ ov<:i. ~:. 7 

!"ICI df~'vido 

Const ituem normas disc:ipl Inares da 
i' . ,., 

plrOT ,ss,:\o Estatuto da P'lt i dad (·:·~ 
, 

associat iva de grau superior. 

(;f 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A "Detet ive 

Profissional" ~ acrescentada ao Grupo da Confederaçio Nacional 

('I .. ,' s F> .,. o f I' c' c' ~o' "" c;. • <.\ I .. ,. .. ) "t .... _. Liberais, do Quadro 

anexo à Consolidaçio das Leis do Trabalho. 

() Poder Execut ivo regulamentará a 

lei no prazo de 90 (110venta) (j I .. ' ,.. (" (') I') t ",' (I (') , .. , ,:\ "' ) .. " , <;" , ,:> d p ~:; ',1 ,':\ 

publ i caç:~\o. 

Esta lei entra em vigor na data de 

I 1 . '" 
~:;ua PU) I caça0. 

Ar't" U, R eV09 am .... !::,€,~ d i spo~; i ç:()es 

JUSTIFICAÇ~O 

A v(~rn a o ~:; 

ant igos e reiterados reclamos desta categoria profissior)al, Clue 

presta inestimável colaboraçio à sociedade 110 combate ao crime p 

~ viol€ncia, e na execuç~o de seus servl,os especial izados. 

Entret:,,\nt:o. ~ imperiosa a regulamentaçio dc) 

exerc{cio desta at ividade, visando a coibir a atuaçâo de pes~;oas 

sem a dev ida habil itaçio e n{vel de profissional iamo. o qlle '" nau 

Com a iniciativ.:\y a c I" f.'~ d i t (:\ mos • 

da ,.. r' '::- , .. t ",' , .. :7; C') (j (::' <;' t (:" C' J o.:;:.:!). -c .. ',J. (;\. •• _ .:> ...:> servl,os especial izados. (" '., (,I ",' o., (,,"'\ J (;I. 

vez mais exigidos pela sociedade moderna. 

, 't I- <_.~ H V I ,:> , <; , d O (,~>:p C)~:; to, r i') I" l, ",) 11' (') ,.. I" (') I'" 1,',\, " ' " 'I, c, ",:> , .... /I 

dos Nobres Colegas para a consecuçâo deste objet 

(:' ' '1 ' 'I '" '" ,J ,,=, a (, ,:\ ,:> C' 1,-, (" (" 'o" (" -C" (,:,:,'1',1 J -a ,,) ", ,:> ,:> ',', ,:> , f 7 

~ \~\ ( , ' \ 
Deputado FERNA qa DINIZ 

,~, I" "I (') , .. '" (" \:;. ,t . . J ,J •• J 

/. (" (') '') 
.I,17r. .. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.002-A, DE 1992 

(do Sr. Fernando Diniz) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de dete t ive e dá outras 

provi dências. 

(As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

COi e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 

24, 11) 

S U M ÂR I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

OER 3.17.23.004·2 - "'-1192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.002, DE 1992 

(Do Sr. Fernando Diniz) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de detetive e 

dá outras providências. 

(As COMISSOES DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 

PÜBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART. 

54) - ART. 24, lI). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o , . 
e:-:erclclo da profissão 

Detetive ~ regulado pela presente lei. 

de 

Considera-se Detet ive Profissional 

aquele que. de forma não eventual. prest a s(~ rv I <;05 de 

investiga<;5es em car~ter privado. mediante remunera<;io. 

Art. 3 Q Compreende -se entre as 

atriblJiç5es de Detetive Profissional a realização de diligências 

e sindicincias. visando a busca de provas aceitas em ju{zo para 

instru<;ão de processos civil. criminal. comercial. trabalhista e 

previdenci~rio. 

Ar t. 4s:l 

profissão de Detetive: 

São condi<;5es 
, . 

para o e:·:erc I c 10 da 
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I - ser portador de diploma fornecido 

Curso T~cnico e Científico de Detetive Profissional, 

currículo Estabelecido pelo Conselho Federal de Educaçio; 

Segur-an~a P~bl Ica 

domicili<:"\do; 

II ser 

do E~stado 

r-egistrado na Secretaria 

em que () pr-ofissional 

por 

com 

de 

for 

lI! - ser portador ele Cédula de Ident idade 

Profissional e:-:p ed i da p e lo cir-g~o associativo da categoria, de 

9r- a u superior. 

P a r á 9 I'" a f o I.í n i c o • o di s posto no i nciso I N nao 

se ap 1 i c a aos pr-ofissionais que, • N ele publlcaçao desta 

1 e i , t e n h a me >: e r- c i d o a atividade de Detetive nos I.í I t i mos 

(tr€-s) anos ininterruptos, ou 6 (seis) intercalados, dESdE qUE:.' 

r-equelram o competente registl'"o e documento de ident ificaçio, 

constantes dos incisos II e III, dentr-o do pr-azo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da data de publ icaçio desta lei. 

o curso a que se r-efer-e o . . IncIso I 
-

do art igo anterior- terá duraçio mínima de tl'"€-s anos e constarão 

de seu cur-r{culo, dentr-e olJtras disciplinas, ,:\ 5 de Direito 

Const ituc iona1, Penal, Pr-ocessual PenaI, Civil e de Medi cina 

Legal. 

Parágrafo 
, . 

IJn I co. Para fins de apl icaçio do s 

pl'"eceitos desta 
, ~, 

orgao competente no Brasil 1 e i , o 

r-eval idal'", na forma que se dispuser em r- egulamento, 

poderá 

diploma 

expedido em país estl'"angeir-o, fornecido por- CUI'"SO equivalent e ao 

n}encionado no inciso I do artigo anterior-. 

Art. 6 g A Cédula de Ident idade 

Pl'"ofissional de que tr-ata o inciso 111 do al'"t. 4 g ter-á valor e m 

todo o tel'"ritdl'"io nacional e, a juízo da autor-idade competente, 

permitirá o acesso aos locais e objetos de provas do crime e ao 

=~ acompanhamento das dilig€-ncias policiais. 
!...l 
30. 



Art. 7g , 
vedado Detet ive Profissional E ao 

manifestar-se publ i camente sobre os assuntos objetos de 

invest " bem violar Igaçao, como si g i 10 das informações ou provas, 

salvo quando 

processo legal. 

profissao de 

ordenado por 

Art .. 8 Q 

D e t E.' t i. v E.' o 

autoridade judicial, no dev i do 

Const ituem normas discipl inarEs da 

Estatuto da resPE.'ct iva E.'n t i d ad (7.' 

associat iva de grau superior. 

A catEgoric\ de • DE.'t et i Vé.' 

Profissional· ~ acrescE.'ntada ao Grl.lPo da ConfE.'deraçao Nacional 

das Profjssões Liberais, do Quadro de Atividades E Profissões, 

anE.'}:o à Consol idaçao das Leis do Trabalho. 

Art. 10 o Poder Execut ivo rEgulamentar~ 

presentE.' 1ei no prazo de 90 (noventa) dias)contados d e 

publ icação. 

t"rt. 10 Esta lei entra enl vigor na data de 

sua publicaçao. 

Ar t. i 1 Revogam-~; e as di spos i ç:ões eill 

contrário. 

JUSTIFICAC~O 

A presente • N proposlçao vem atE.'ndE.'r aos 

antigos e reiterados reclamos desta categoria profissional, que 

pres ta inest imável colaboraçao à sociedade no combate ao crime e 

~ viol~ncia, e na execução de seus serviços especial izados. 

Entretanto, É: imperiosa a regulamentação do 

exerc{cio desta at ividade, visando a coibir a atuação de pessoas 

sem a devida habil itaçio e n{vel dE.' profissionalismo, o que N nao 

r a r o r e sul t a e OI d e s p r e s t {g i o d a c 1 as se j u n t o à o p i n i i o P Ij b I i c a • 

3 
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Com a presente i n i ciat i va, acred i t amos, 

POIS, estar oferecendo melhores condiç~es para o aperfei~oamento 

na entrega da prestação destes serviços espec i alizados, c ada 

vez mais exigidos pela sociedade moderna. 

~ vista do exposto, contamos com o endosso 

dos Nobres Colegas para a consecução deste objetivo 

Sala das Sessões, em ti de 3-'" * de 1992. 

. I I 

Deput ado FERNAtf.~\Opn 
\\~ / 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO POBLIC O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3.002/92 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p ara 
apresentação de emendas, a partir de 10 / 09/ 92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o p razo, n ão fo ram recebidas emendas ao 
proje to. 

Sala na Comis sãu em 

,"" I L i'-c. AntonlO Ul~ 
Sez ' 

" _.....-
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~1,&tJ~~~~~~I~~1 uso EXCLUSIVO 00 CORRE40~"!ll1lii:fj~~~5~~~~~~~~~~~1 
O Ausente 
O Folec lclo 

t:J R'PV~Qclo O Oesconhec,dó 
ÇJ l14ú~o4-s, O Ç>utros(ê.speClfll;o ) . , .. . 

_.-=-----/ ~-
DA TA 

VISTO 

." 

Remetente -~---~- -- IVl~.JA.#I 
- Endereço ~ -' _ ~ _d2 __ _ ,~-"" 

-. 

-~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nº 154/ 9 3 
Brasília, 2 4 de malO de 1993 . 

1::' I J 1··1·1 I· CI I I ,:.' ........ \:.' I • •.•• ., . o.. ,. , _, 11 

r--~r:r--- ~ - - --

Senhor Presidente, 
[m .. / ')3" 

Comunico a V. Exa., para os fins previst~ no artigo 58 
do Regimento Interno , que esta Comissão aprovou , com emenda, o 
Projeto de Lei nº 3 . 002/92 do Sr. Fernando Diniz que 
oOdispõe sobre o exercício da profissão de detetiv es e dá outras 
providências 00. 

Solicito que sejam tomadas as devida s providências . 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLI VEIRA 
DD. Presidente da Câma ra dos Deputados 
N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.002-B, DE 1992 

(Do Sr. Fernando Diniz) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de detetive e dá 
outras providências. 

(Às Comissões 
Público; e de 

Art. 24, I I) 

de Trabalho, 
Constituicão e 

~ 

de Administração e 
Justica e de Redacão 

~ ~ 

/ 

Servico 
~ 

(Art . 54) 

SUMARIO 

I Projeto inicial 

11 Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
emenda oferecida pelo Relator 
parecer da Comissão 
emenda adotada pela Comissão 
texto final 

o Cong r esso Na c lona l decreta : 

A • jQ O exerc íc l o da profissão de Dete-r , . 
tlve é reg u lado pela presente le i . 

Art . 2~ Con s i dera-se Detet i ve Prof , ss , ona l 
aq u e l e q u e. de forma não e v entua l. presta 
s er vlços de inv est l gaç6es em caráter pr l va­
do. med l a n te r emunera ç a o. 

Ar: 3 c Co mp reende-se entre as atr l bu 1ç 6es 
oe Det e tlv e Prof l SSl ona l a rea '1 zaçã o de d l ­
ll gênc l a s e Sl nd lc â nCl as. vl sando a ous c a de 
pro v as ac e l ta s e m jui z o para i nstr uç ã o de 
proc e ssos C1 Vl l. c r lml na l. c omerC l a l . t r aba­
lh l sta e p r e vl denci á rlo . 

Art 4 k São co nd lções para o exe rcíclo da 
proflssã o de Deteti v e 

I _ se r portador de d l ploma forne Cl d o por 
Cu rs o TecnlC o e Clent i f i co de Detet lve Pro­
f 1s sio n a l . c om cur rí cu lo estabelec l d o oel o 
Conse lho reaera l de Edu c a ç ã o; 

1 1 _ ser registrado na Sec r etar l a de Segu­
ra nç a Pub l ic a d o estado em que o pr ofl s 1o na l 
f or a o mlCll l ado; 

I I l _ ser portador de Cédul a de l dent l dade 
P rofls 10 na l e x pedlaa pe lo ó rgã o assocl a tivo 
d a categorl â . de gra u super lo r 

Pa r ág r af o Un l CO . O d l SPOSt O n o l n C1 SO 1 
nã o se ap l1 ca aos proflS10na i s que . na data 
de puo ll ca ç ã o desta l e l . tenham e xe rCl OO â 

atl vi dade de Detet iv e n o s ul t l mo s 3 (tr ê s) 
anos l n i nter r uptos. ou 6 ( sel s) ln te rc a l a-



2 ----------------------------------------------------------------------------------------
dos. desde que reque1ram o competente reg1s­
tro e documento de 1dent1f i cação. constantes 
dos 1ncisos 11 e 111. dentro do prazo de 120 
(cento e vinte) dias . contados da data de 
publicação desta 1e 1 

Art . 5 ~ O curso a que se refere o inciso I 
do artlgo anterior terá duração mínima de 
três anos e constarão de seu currículo. den­
tre outras disciplinas. as de Direlto Cons­
titUC1ona1. Penal Processual Pena l . Civil e 
de Medicina Legal 

Parágrafo único . Para fins de aplicação 
dos prece1tos desta le i . o órgão competente 
no Brasi 1 poderá reva1idar. na forma que se 
dispuser em regulamento. d1p10ma expedldo em 
país estrangeiro. fornecido por curso equi ­
valente ao mencionado no inciso I do artigo 
anterior. 

Art . 6~ A Cédula de Identidade Profissio­
nal de que trata o inciso 111 do art 4 ~ 
terá valor em todo o terr i tório nacional e. 
a juízo da auto ridade competente. permltirá 
o acesso aos locais e objetos de provas do 
crime e ao acompanhamento das d i ligências 
po 1 i c 1 a j s . 

Art . 7 ~ É vedado ao Detetive ProfiSSlona 1 
manifestar-se pub11camente sobre os assuntos 
objetos de inv e st1gação. b em como violar si­
gilo das informações ou provas. salvo quando 
ordenado por autoridade judic1a1. no devldo 
processo 1 ega 1 . 

Art . 8~ Constituem normas disciplinares da 
profissão de Detetive o Estatuto da respec­
tiva entidade associat1va de grau superlo r . 

Art 9~ A categoria de "Detetive 
Profissional" e acrescentada ao Grupo da 
Confederação Nacional das Profissões Libe­
rais. do Quadro de Ativldades e Proflssões. 
anexo à Conso11dação das Leis do Trabalho. 

Art . 10 . O Poder Executlvo regulamentará a 
presente lei no prazo ae 90 (nov e nta) dias. 
contados de sua publicação . 

Art . 11 Esta lei entra em v lgor na data 
de sua publ icação . 

Art . 1 2 Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Justificação 

A presente propos içã o vem atende r aos an­
tlgOS e r e 1 terado s reclamos desta c ategoria 
prOf l ssiona 1 . que presta inestlmáve l co l abO­
raçã o à socledade no comb3te a o crlme e a 
v l o 1énc la. e na e xecuçã o de seu s ser v 1ços 
espe c ia l i zados . 

En tretanto. é lmperlosa éI regu l amentação 
do e xer cí c io desta ati v idade . v lsando a c o i ­
b l r ê a tuação de pessoas sem a de v lda hab i ­
l i t a ç ã o e nível de p r ofiS S lona1lsmo. o que 
nã o ra ro resulta em desprestíglo da c l asse 
j unto à oplnião públ i ca . 

Com a p r ese n te l nic l a t l va. acred l tamo s . 
p01S . e st ar o ferece ndo mel hores co nd lçõe s 
para o a per f eiçoament o na ent r ega da presta­
ç ã o de st es ser v i ç os especi a1 l zados. c ada vez 
ma is e Xl g i d os pela s ociedade moderna . 

A vi s t a d o e xpost o . c ontamo s com o 
dos No b res Co legas para a c onsecuçao 
Objetl vo . 

endosso 
deste 

Sa l a das Sessões. 17 de junho de 1992 . _ 
Deputado Fernando Diniz. 

COMI SSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO 

Termo de Recebimento de Emendas 

PROJETO DE LEI N ~ 3 . 002 / 92 

Nos termos do art. 119 . caput . I . do Re­
giment o Interno da Câmara dos Deputados. al­
terado pelo art . 1 ~ . I. da Resolução n~ 
10 / 91. o Sr Presidente determlnou a abertu­
ra e d i vulgação na Ordem do Dla das Comis­
sões de prazo para apresentação de emen­
das. a partir de 10-9-92. por Cl nco sessões . 
EsgotadO o prazo. não foram recebldas emen­
aas a o p rOjeto . 

Sala da Comissão. 
Ant onio Luiz 

Sec retá rlO. 

17 de setembro de ~992. 

de Souza Santana. 

p ri ~éce;;:, .1) f'\ 
COMI SSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatório 

A suge s tã o em epígrafe Objeti va regulamen­
tar a p ro f l ssão de detet1ve. por inlciat1va 
do I l us tr e Deputado Fernando Din l Z . 

Em sua justificação. o autor da matéria 
afirma que a sugestão projetada va i ao en­
contro de "antigos e reit erados reclamos" 
dos detetives brasileiros. que prestam 
"inestimável colaboração à sociedade no com- .. 
bate ao crlme e à v iolência" . ~ 

Não foram recebidas emenaas ao projeto. 

É o re l atór i o . 

11 Vote do Relator 

A sugestão submetida à aná li se desta Co­
missão de Traba l ho. de Administração e Ser­
v iço Púb l ico conforma-se ao que estatui o 
i nciso XIIi. do art. 5 " da Const i tU1ção Fe­
deral. que possibil i ta a o 1eglslador 
ordinár lo estabelecer lim i tes e qua li fl c a­
ções para o exercício das proflssões . 
Desnecessár i a a Ci tação do dlSpositi vo cons­
tituClona 1 invocado. eis que por demals co­
nhecido de todos . 

No mérito. somos favoráveis ao prossegui­
mento da matéria . já que a mesma constitui-



se. no dlzer do seu próprio auto r . 
nhecimento e va lori zação dos 
particulares . 

num reco­
detetlves 

Todav ia. j u l gamos relevante dar nova reda­
ção a o art. 2 ~ do projeto. a flm de adequá-
10. à legisl ação trabalhista vlgente. 

Assim. e m anexo. estamos propondo uma e­
menda para sanar os defeitos e xi stentes . 

Ante o exposto, somos pe l a aprovação do 
Projeto de Lei n~ 3.002 / 92, com a emenda em 
anexo apresentada, ressaltando das sugestões 
projetadas, dentre outros, seus fundamentos 
jurídicos e soc i a i s . 

Sa l a da Com i ssão, 3 de novembro de 1993 . 
Deputado Jair Bolsonaro, Relator. 

[M€N-.ZJ," 6 f'Ef02éU: i).,,\ PCL:ú R eLA TV i(" 
EMENDA 

3 

Dê-se ao art . 2~ do Projeto de Le i nA 
3 . 002, de 1992. a segu in te reaação : 

"Art . 2 2 Considera-se Detetive ProflS­
siona 1 aque l e que. habltua1mente, presta 
ser v iços de l nvestigações em ca rá ter p r i ­
vado, med iante r emunera ç ão. ,. 

Sala da Comlssão, 3 de novembr o ae 1992 . 
Deputado Jair Bolsonaro , Relator 
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TIT_ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público , em reunião o rd i nár ia realizada hoje, APROVOU , 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nO 3 . 002-A.g2, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes o s senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha, Amaury Müller e Nelson Marquezelli, 
Vice-Presidentes ; Adilso n Maluf I Augusto Carvalho, Chico 
Amaral, Cyro Ga rc ia, Edmundo Galctino, Edésio Pass o s, Ernesto 
Gradella, Hermin io Calvinho, Jabes Ribeiro , Jair 80150naro, 
João de Deus Antunes, João Natal, J osé Carlos Sabóia , Marc elo 
Luz, Maria Laura, Mendes Botelho , Munho z da Roc ha, Nils on 
Gibson, Oswaldo Reis, Pedro Pavão e Waldomi r o Fioravante . 

Sala da Comi ssão, e m 05 de maio de 1993. 

~-t.adOP LO PAIM 
/ Presidente 

. __ , " h ' . 'lo "" .':' ---. Depu1:ado JAIR BOLSONARO 
Rela tor 

EMENDA A DO r",])" - (?TA SP 

Dê-se a o art. 20 do Projeto de Lei nO 3,002, de 1992, a 
seguinte redação: 

"Art. 20 Considera-se detetive Profissional aquele que, 
habi tualmente, presta serviços de investigações em 
caráter privado , mediante remuneração". 

Sa la da Comissão , e m 5 de maio de 1993. 

oepu PAIM 

-~ j 
I 

Deputado JAIR BOLSONARO 
Relator 

"D ispõe s o bre 0 exe r c í Ci O da profissão de 
detetive e dá u utra s pro videnc ias . 

TEXTO FINAL - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL dec reta: 

Ar t. 10 O e xerc l c i 0 (Ja I>r o l is s a o de Detetive é 

regulado pela p r esente l e i. 

Art. Conside["a - sl~ Detellve Pro fiSSi o nal aquele 
e m que , habitualmente, presta serviço s 

c ará ter pr i vado , median te remunera ç ã o . 

Ar t . 3' 

de investiga ções 

atribuições de 

Detetive P r ofisHi o na l il realiz ,.H'; il!/ (j( ~ diligencias (> 

s indi e~ ne ias, visando d bu~ c a do IJ r UVHB r l ( ; ~~ltaH em )Iliz f
) ~dra 

- d '·,· v,· I, '· r,- minal, comerc ial, trabalhlHt.a instruçao e process o s ~ ~ 

e previdenciário . 

Art. 4 ° São condições para o exere ic ia da prof issao 
de Detetive: 

I ser portado r de diploma fornec ido por Curso 
Técnico e Cientifico de Detetive Profis sio na l , com c urrículo 
estabelecido pelo Conselho Federa l de Educação; 

I I ser 
Pública do estado em 

registrado na Sec retaria de Segurança 
que o pro fissi o nal for d o mici liado; 

I II ser portador de Cédula de Identidade 
Profissional expedida pel o ó rgão associativo da c atego ria, de 
grau superio r. 

ParAgraf o úni co. O disposto no i nc iso I não se apl ica 
aos profissionais que, na data de publicação desta lei, tenham 
exercido a atividade de Detetive nos últi mos 3 (três) anos 
ininterruptos, o u 6 (seis ) interc alados, desde que requeiram o 
competente registro e documento de i dentificação, constantes 
dos inc isos II e 111 , dentro do prazo de 120 (cent o e vinte ) 
dias, contados da data de public a ç ã o desta lei. 

Art. 50 O cu rso a que se refere o inciso I do art igo 
anterio r terá duração mí nima de trê s anos e constarão de seu 
c urr iculo , dentre o utra s disciplinas, a s de Di re ito 
Co nsti tuciona l, Penal, Processual Penal, Civil e de Medicina 
Legal. 

desta 
forma 
pa is 

ParAgraf o único . Para fins de aplic a ção dos preceitos 
lei, o órgão competente no Brasil poderá revalidar, na 

que se dispuser em regulamento, diploma e xped ido em 
estrangeiro , fornecid o por c urso equiva lente ao 

mencionado no inciso I do artigo anterio r. 

Art. 60 A Cédula de Ident idade Profissional d e que 
tra t a o inciso 111 do art. 4 g terá valor em t odo 
naciona l e, a juizo da auto ridade compe t ente, 
acesso aos locai s e objeto s de provas do 
aco mpanhamento das diligências pol i ci ais . 

o território 
permitirá o 

c rime e a o 

Art. 7g t vedado a o Detetive Profissio nal 
manifestar - se publi c amente sobre os aS8untos obj eto s de 
investigaçào , bem como violar sigilo das in f ormaçõe s o u 
provas, s alvo quando ordenado por a utoridade judicial, no 
devido processo legal. 

Art. 8g Const ituem normas disciplina res da profiss",o 
de De tetive o Estatuto da respectiva en tidade associativa de 
grau superio r. 

Ar t. 9 0 A c a tegoria de Detetive Pr ofissiona l é 
a cres centada a o Grupo da Confede raç ã o Naci o nal das Profissões 
Libera is, do Quadro de Atividades e Profissões, anexo A 
Consolida ção das Lei s d o Trabalho. 

Art. 10 O Poder Execut ivo regulamentará a presente 
le i no prazo de 9 0 (noventa ) dias, co ntados de sua publicaç60. 

Art. 11 Esta lei en tra em vigor na d a ta de sua 
publ i c açào. 

Art . 12 Revogam-se as dispo sições em contrário . 

Sala das Comissões, em 26 de maio de 1993. 

(l!b-; 
Deput. ~AULO PAIM 

re81 cnte 

Deputado JAIJ BOLSONARO 
Helll l D r 

Centro Gráfico do Sen ado Federal - Brasíli a - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.002-B, DE 1992 
(do Sr. Fernando Diniz) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de detetive e dá 
outras providências . 

(Às Comissões de Trabalho, 
Público; e de Constituição e 

Art . 24, I I ) . 

de Administração e Serviço 
Justiça e de Redação (Art. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

GER 20 .0 1 .0050 . 5 - (ABRI91l 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3.002/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n? 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 10 / 09 / 92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissau '=""" er.1bro de 1 9 9 2 . 

Antoni Santana 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I. RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.002, DE 1992 

"Dispõe sobre o exercício 

da profissão de detetive e dá outras pro 

vidências." 

AUTOR: DEPUTADO FERNANDO DINIZ 

RELATOR: DEPUTADO JAIR BOLSONARO 

A sugestão em epígrafe objetiva regula 

mentar a profissão de detetive, por iniciativa do Ilustre De 

putado FERNANDO DINIZ· 

Em sua justificação, o autor da matéria 

afirma que a sugestão projetada vai ao encontro de "antigos e 

reiterados reclamos" dos detetives brasileiros, que prestam 

"inestimável colaboração à sociedade no combate ao crlme e 

violência". 

-a 

Não foram recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

GER 3 .1 7. 23.004·2 - (MA I/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 • 

11. VOTO DO RELATOR 

A sugestão submetiva à análise desta 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público con 

forma -se ao que estatui o inciso XIII , do art. 5º da Constitui 

ção Federal, que possibilita ao legislador ordinário estabele 

cer limites e qualificações para o exercício das profissões. 

Desnecessária a citação do dispositivo constitucional 

do, eis que por demais conhecido de todos. 

lnvoca 

No mérito, somos favoráveis ao prossegu~ 

mento da matéria, já que a mesma constitui-se, no dizer do 

seu próprio autor, num reconhecimento e valorização dos deteti 

ves particulares. 

Todavia, julgamos relevante 

dação ao art. 2º do projeto, a fim de adequá-lo à 

trabalhista vigente. 

dar nova re 

legislação 

Assim, em anexo, estamos propondo uma 

emenda para sanar os defeitos existentes. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 3.002/92, com a emenda em anexo apresentada, 

ressaltando das sugestões projetadas, dentre outros , seus fun 

damentos jurídicos e sociais. 

Sala da Comissão, 03!1.i/g;t 

;JP_,~0 ---=-> 
"'c...-___ - -

Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.002, DE 1992 

"Dispõe sobre o exercício 

da profissão de detetive e dá outras pro 

vidências." 

EMENDA: 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 

3.002, de 1992, a seguinte redação: 

"Art. 2º Considera-se Detetive Profis 

siona1 aquele que, habitualmente, presta serviços de 

gações em caráter privado, mediante remuneração." 

Sala da Comissão, O 3 / :f 1/ 'j t 

~/~~~~ 
Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator 

GER 3 . 17.23 .004-2 - (MA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N ° 3 . 002-A, DE 1992 

... 
PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 3.002-A-92, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha , Amaury Müller e Nelson Marquezelli, 
Vice-Presidentes; Adilson Maluf, Augusto Carvalho, Chico 
Amaral, Cyro Garcia , Edmundo Galdino, Edésio Passos, Ernesto 
Gr adella, Hermínio Calvinho, Jabes Ribeiro , Jair Bolsonaro , 
João de Deus Antunes, João Natal, José Ca rlos Sabóia, Marcelo 
Luz, Maria Laura , Mendes Botelho , Munhoz da Rocha, Nilson 
Gibson, Oswaldo Reis , Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante . 

Sala da Comissão , em 05 de malO de 1993. 

---.,L -

De p LO PAIM 
Presidente 

) - [ ?? ----- -­D~utaao JAIR BOLSONARO 
Relator 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.002-A, DE 1992 
(do Sr. Fernando Diniz) 

EMENDA - CTASP 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 3.002, de 1992, a 
seguinte redação: 

""Art. 2 º Considera -se detetive Prof issional aquele que, 
habitualmente, presta serviços de investigações em 
caráter privado, mediante remuneração"". 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 

Sala da Comissão, em 5 de malO de 1993. 

~----Depu do PA PAIM 
residente 

Deputado JAI R BOLSONARO 
Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.002-A, DE 1992 
( do Sr. Fernando Diniz) 

"Dispõe sobre o exercício da profissão de 
detetive e dá outras providências". 

TEXTO FINAL - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l º O exercício da profissão de Detetive é 
regulado pela presente lei . 

Art. 2 º Considera-s e Detetive Profissional aquel e 
que, habitualmente , presta servlços de investigações em 
caráter privado, mediante remuneração . 

Art. 3º Compreende-se entre as atribuições de 
Detetive Profissional a realização de diligências e 
sindicâncias , visando a busca de provas aceitas em juí zo para 
instrução de proces s os civil, criminal , comercial , traba lhista 
e previdenciário . 

Art. 4º São condições para o exercício da profissão 
de Detetive : 

I ser portador d e diploma fornecido por Curso 
Técnico e Científico de Detetive Profissional, com currículo 
estabelecido pelo Conselho Fede ral de Educação ; 

11 ser 
Pública do estado em 

registrado na Secreta ria de Seguranç a 
que o profissional for domiciliado ; 

I I I ser portador de Cédul a de Ide ntidade 
Profissiona l expedida pelo órgão assoc iat ivo da cat egoria, de 
grau superior. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. O dispo sto no inciso I nao se aplica 
aos profissionais que, na data d e publicação desta lei, tenham 
e xercido a atividade de De t e tive nos últimos 3 (três) ano s 
ininterruptos, ou 6 (seis) interc alados, desde que requeiram o 
competente registro e documento de identificação, constantes 
d o s incisos 11 e 111, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) 
d i as, contados da data de publicaç ão desta lei. 

Art. 5 º O curso a que se refere o inciso I do artigo 
anterior terá duraç ão mí nima de trê s anos e constarão de s e u 
currículo, dentre outras disciplinas, as de Direito 
Constitucional, Penal, Processual Penal, Civil e de Medicina 
Legal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação dos preceitos 
desta lei, o órgão compe t e nte no Brasil poderá revalidar, na 
f orma que se dispuser em regulamento, diploma expedido em 
país estrangeiro, fornecido por curso equivalente ao 
mencionado no inciso I do artigo anterior. 

Art. 6 º A Cédula de Identidade Profissional de que 
trata o inciso 111 do art. 4 º t e rá valor em todo o território 
nacional e, a juízo da autoridade competente, permitirá o 
acesso aos locais e objetos de provas do crlme e ao 
acompanhamento das diligê ncias policiais. 

Art. 7º É v e dado ao Detetive Profissional 
manifestar-se publicamente sobre os assuntos objetos de 
investigação, bem como violar sigilo das informações ou 
provas, salvo quando orde nado po r autoridade judicial, no 
dev i do processo legal. 

Art. 8 º Constitue m no rmas disciplinares da profissão 
de Detetive o Estatuto da r e spec tiva entidade associativa de 
grau superior. 

Art. 
acrescentada ao Grupo 
Liberais, do Quadro 
Consolidação das Leis 

categoria d e Detetive Profissional é 
da Confede raç ão Nacional das Profissões 
d e Atividade s e Profissõe s, anexo à 

do Trabalho . 

lei no 
Art. 10 O Poder Executivo regulamentará 

prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua 
a presente 

publicaç ão. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 26 de maio de 1993. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CONSELHO FEDERAL DOS DETETIVES PROFISSIONAIS - C F O P 
• • • • 

Orgão Oflcfal Superior Federativo com Jurisdição em todo Território Nacfonal 

PúbJicado no DOU. Em 12/4/88. Registro nº 1.46". RePJ. Brasília DF. Na forma da Lei Federal. 

OF .N 9 114/93-GP/CFDP 

Presidência Executiva, l'~l )~na ~~nho de 1993. 
'li e c n Ui! J o -Ger a l <'i i t4 

4,l àxe-se ao p ro ce'80 t t; _'b , 

) 1 t 1&1' \ hte a o 

Exmo . Senhor Deputado Federal Inocêncio 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF ( CEP:70160-900) 

. , .ojeto d • • Lei A.' ~,;2 "U , 
de O 11 v e 1 r "EII. d- g I a' J~ '1 

--

1 cw. ~ do ~'Irdant. li . 

Com cordial VIsIta, atra és do abaixo assinados, 

solicita a V. Excia. providências necessárias ara aprovação em regime 

de Urgência e Urgentíssima, do Projeto de Lei n 9 3002/9 2, de autoria do 

Ilustre Deputado Federal Fernando Diniz, que encontra-se já aprovado pe­

la Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço P~blico, juntamente 

com as emendas e substitutivos, apresentada pelo nobre Dep utado Federal 

João de Deus Antunes . 

Na certeza de poder contar com a colaboração e 

providência de V. Exc ia., aproveitamos a oportunidade para apresentar­

lhe os nossos protestos de estima e apreço, e aguardamos as providências 

e maiores informações sobre a tramitação do Projeto de Lei n 9 3002/92 . 

CFDP 

Delegado Geral 

Delegado Geral o CFDP 

Atenci osamente, ; 

Jose a Silva 

CFDP ~_ 

--- '- ~ 
ereira Ottone 

residente do CFDP 

~'L/"'''''''''''-ReinaldO pac~veira 
Secretário Geral do CFDP 

Delegado Geral do CFDP 

legado Geral 

'Lu 
legado Geral 

Av. Am~"8 Caldas Varga~, 127 ConJ. Cristina 'A' 
CEP 33140-820· Santa Luzia· Grande BH - MG 

FDP 

Filho 
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, Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais 
GAOINETE DO LíDER DO PMDB A<) - . . . 0 • • ,J -:::!' .-

, ... , .. " .... ~ l . . A "j . __ v ( ,- ..... 
I .. ,I; .. ~ 

. -::z./\.'\> ~ 
Proj e to de Lei n. () _~ ,,-

Belo Horizonte, 14 de julho de 1993. Ea. ~L~(;_,.JI & K I tia 
-

oficio nº 717/93 

Senhor Deputado, 

Cordialmente, encaminhamos anexo abaixo assinado do Conselho Federal 

dos Detetives Profissionais - CFDP, o qual solicita apoio junto aos 
, -

demais lideres dos partidos, visando a aprovaçao do Projeto de Lei nº 

3002/92, que se encontra na Comissão 

de Redação. 

" 

de Cünstituiç~o e Justiç~ 

Re ssaltamos o nosso interesse em atende-los. 

-Certos da atençao de V. Exa., agradecemos. 

Deputado 
, 

Lider do Pl'IiDB 

Exmo . Sr. 

Deputado Federal Inocê ncio Ol ivei r a 

DD. Pr e s i dent e da C~ma ra dos De put a dos 

BRASÍLIA/DF 

00 SPB / jra 

e 

C60 . 01.20 .399 
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Presidência Executiva,t (! /<>./lvJ',- J 

Requerimento Faz 
Exm Q • Senhor Deputado Federal 
DD . 
~ 

Camara Dos Deputados 
Brasilia - DF. 

Exm Q • Senhor Deputado 

/' 

de 1 gÇ' f.. 

o abaixo-assinado vem mui respeitosamente a pre­
sença de V. Exa . ,na qualidade de Pres idente do Con s elho Federal dos 
Detetives 'Pro:f'issiolDlai s (Cmp) representante legal da categoria Pro­
fissional de Detetive Profissional do pais , requer de V. Exa., a ini­
ciativa junto aos demais lide res,no sentido da fineza de determinar' 
a i nc 1 usao na Pél.Jta da Ordelll!D do ~ia, o Proj eto de lLei n~ 3002' !'92' 
juntamente c om as Emendas e Substitutivos apresentados pelo Cons elho 
Federal dos ~etetives Profissionai s (cmp) que encontra em tramita-' 
ção nesta egregia Casa Leg islativa, que trata da regulamentação do 

, - ~ 

exercicio da profissao de Detetive Profissional e dá outras providen 
cias , nos termos do inciso XVI, do Artigo 22 Q da 80nstituição Fede-' 
ral de 1988 . 

Informamos-lhe que o Projeto de lLei n~ 3002/92 , 
encontra-se em t ramitação nesta egrégia Casa Legisla ti va, desta for­
ma volto a requer de V. Exa., de uma solução urgente no sentido de 
agilização da aprovação do Projeto de Le i supra citado, juntamente 
com as Emendas e Substitutivos apresentados pelo (CFDP) , na inclusão 

~ 

da Pauta da Ordem do Dia, em regime de urgencia, para dar mais con -
dições e proteção social a comunidade em geral do pais, que requer' 
de uma solução urgente do Congresso nacional, diante dos grandes a ­
pelos e cobranças recebidas constantemente por parte dos profissio-' , 
nais de todos os Estados do pais . 

O presente requerimento apres~ntado ,p ara que s~ ­
ja tomada a iniciativa soberana de V.Exa . , na urgencia da aprov~çao 
do Projeto de Lei em epigrafe , a nossa comunidade vive um periodo 
de pertubação social marcada por um surto nunca visto de tanta vio­
lência , sucedem-se diariamente assaltos , roubos, sequestros , drogas' 
e muitas p e r das de vi das humanas assasinadas com o crscimento de cri 
minalidade e da população c on s tante de uma situação que não pode I 

mais adiar, que v em de encontro ao anseio de interesse da classe e 
de toda comunidade em geral . 

~id~te do vulto que as sume os atos de violência' 
de marginais cuja açao e facilitada pela ruas , bairros, cidades~ es ­
tradas , localidades distantes com a falta de s egurança e proteçao ' 
dos moradores , todos reclamam de um a solução urgente, em favor da 
melhor condição de segurança de toda comunidade em geral . 

Neste contexto, a atuação do Deteti v e Profissio­
nal reveste - se de maior revelância, to rnando-se valiosos auxiliares' 
das autoridades competentes na colaboração e na soluÇ~O dos mais 

- -. . t complicados delitos , sem onus para a ~açao"a proflssao de Detetlve 
Profissional constitui especialidade de carater discreto, entretanto 
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, 
de natureza rel e vo nas sociedades modernas, prestanto inestimavel co 
laboração as instituições policiais e Ju ii ciais, merecendo a profis 
são de Detetive Profissional a sua regulamentação e amparo legal por 
parte das repartições Governamentais envolvidas, inclusive do Ninis ­
tério da Justiça e do Trabalho, para que os integrantes da Policia re 
guIar reconheça a legitimidade da ação profissional da profissão de , 
Detetive Profissional do pais, nos termos do inciso XIII do Artigo' 
5 Q da Consitituição Federal de 19 88 . 

Na certeza qu e teremos na pessoa do Ilustre Par­
lamentar, mais um defensor da categoria profissional da profissão de 
Deteti v e Profissional do Brasil, esperamos contar com a voss a sempre 
amável atenção deste apelo que tenha de sua parte a mais alta recep­
tividade , pois sabemos perfeitamente que o Ilus tre Parlamentar sabe-

, - , 
ra compreender o sentido desta solicitaçao qu e ira beneficiar 
uma vez a comunidad e e todos Detetives Profissionais do pais, 
até então não havia ninguém para lutar pela causa. 

mals 
p01S 

Na expectativa de ser merecedor da vali osa aten -- ~ 

çao e providencia de V.Exa. 

Nestes Termos 
Aguardamos Deferimentos . 

Atenciosamente, 

, ~ 

JOSE ANTON 
-Presi ente do CF 

ILVA 

~ . . _~ ..... ~.~ 
I r C c y V c r c i r o O U o n ~-

Vice ·P:::idC"d~ federativa ExecuU.,a, 

r 

O/'V 
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Pres i dê ncia Execut i va, 14 de julho de 1993. 
A. Q ~ 'J n-:-"h-u ---'r """'$--; C-:; !-. ,- ' .- . -. - . - . - \. -; I tI . \ " \ I~. <", 

OF.N9 114/93-GP/CFDP A n b J( e - se 8,0 fI (. c e S!;J (» t _. r ~ j' 1) 1 :'l n, 

l a ;.. 
Exmo . Senhor Depu t ado Fe dera l Inoc êncio 
DD. Pre sidente da Câma r a dos Deputados 
Câmara dos Deput ado s 

, . Projeto de Lei n. 0 36\) :6 
Ollvelr a 

Em. lO I C1)~ 173 , 
, \"-"_r 

Brasília - DF (CEP:70 160 - 900) 
~ ~á.bTne_ do Presidente CI~ 

elmera do~ OIlDutll1M -Com co r dial visi t a, a t raves dos abaixo assinados, 
solicita a V. Excia . provi dênc i as necessá ri as para aprovação em regime 
de Urgência e Urgentí ssima, do Pro j eto de Lei n 9 3002/92, de autoria do 
Ilustre Deputado Fe deral Fernando Diniz, que encontra-se já aprovado pe­
la Comissão de Traba l ho, de Admin is t raçã o e Se r viço pGblico, juntamente 
com as emendas e s ub s titut ivos , apresen t a da p e lo nobre Deputado Federal 
João de Deus An t unes . 

Na cer t eza de Dode r con t ar com a colaboracão e 
providência de V. Excia . , ap r ove it amo ~ a op ortun ida de para apr~sentar-
lhe os nossos pro t es t os de es tima e apreço, e aguardamos providências 
e maiores informações s obre a t rami t ação do Proj eto de 9 3002/92 . 

At enciosamen t e, 

d Silva 
o CFDP 

~# ~~ado Gerâ dOl:FDP 

e le gado-Gera1~P ~iana Bin er Soares 
29 Secretário Geral do CF DP 

' o&-n (/i~ 
De 

t1L&~~~~ JDe le ga do Ge ~ll do CFDP ~ 

lfelegadO 

l egado Geral do CFDP 

DELEGAD DO CFDP 
• 

Av. AmAlia Caldas Va ! , ConJ. CrIstIna '~l DElEG 
CfP 33140-820· s .. nu. Luzia - Grande BH - MG DO CFDP 
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CAMAHA M UNICI PAL DE BELO HOHIZ( >NTE 
l ' . ... 
~ ~ . .. ... f 
.. 00' 

"' .. _, .. ' . ' 

B~lo Horizonte, ~7 1993. 

Exmo. Sr. 

De p u t a d o F c d e t' a J 
T'-"'r ~o' " 1~ , ,I 1 J ,. DO. _ _ 1.. • ..;... '," '--'.-.-_. V \"...J 

""f --

Prezado :De:putaào F e d c~ r aJ 

Com os meus cordiais cunlprimentos, ve nho pelo presen-

te solicitar-lh~ a esp~cial at~nç~o ~m relaç§o ao projeto de Lei 3r0 2 ,' S2 

de autoria do [lEr:' Fii ' loU~:ilo!i,,) [)lN 1 / que r~Qulament8 a profissao de Oetetl -

ve Profissional ~ dá outras provid~ncias. 

o referido projeto Que encontra-se nessa comissao ~ 

de mérito elogiável ~ vem atender os anseios da categoria, motivo pelo qual 

venho manifestar o meu apoio. 

Certo de contar com a compreensao de V. Sxa., apro 

velto o ens~jo para manif~star-lhe m~us protestos de estima e consl d eraç~ o. 

At e nci osamente, 

Q~Q-<> -
MCILeAR MARTINS 

Pr~sidentl" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Exmº . Srl,. 
D e P T r, "', C ( '1(' -i '. • ..L .l J.. _ ~ .. J .' .. J 

DD !J. . ,...., ~ .~ ,y ~,.. . .... r \..1,,) L 'A '..IJ.._ V\.J 

, 
li ,- '·'l',:. 

Belo H o r i z o n te, .TI· 

l 1 l' U(, i ',N , 

.L v '>l" ~ - '" 
1 .-,-. r ,- "V'" 

' ... )- '- " ...; l '~i ., .J.. .. ~ 

.- l' 

...J 'I'Ul' ." • J .J... J.. ... 1. ... ) L...-

... .. . 
- ' "~ . 

Prezado Deputado 

de 1 }.-. ~ , ~ 
U' de 1 9 < ' 

Cumprimentando- o cordialmente , valho - me I 

da presente para solicitar de V. Exa ., a fineza de providenciar 

para que seja incluido 

3002 / 92 que favorece a 

na " Ord em do Dia", o Projeto de Lei nº 

regulamentaç~o de ex e rcicio da profiss~o 
, 

do "Detetive Profissional " e da outras providencias . 

Vale ressaltar qu e trata- se de Projeto de 
, 

significativo alcance nacional, levando- se em conta o numero 

e l evado de profissionai s qu e pertencem a tao laboriosa classe e 

que , sem sombra de dúvida , cooperam favoravelmente com as insti 
-- , , , 

t uiçoes policiais e judi c iarias do nosso pais , dentro da etica 
-e disciplina e sob a or i ent açao do Conselho Federal dos Deteti -

ves Profissionais, org~o oficial representativo da classe que I 

tanto vem lutando pelo reconhecimento e val o rizaç~o profissi o-
-nal , coibindo com esme r o a açao dos aventure iros . 

Sem mais , e na espe rança do E: xp r e s si vo 

ap o lo e a quie s c e ncia de V. Exa ., antecipo agradec imen tos , apre - ' 

sentando- lhe sinceros vot o s da mai s alta estima e consideraç~o , 

subscrevendo- me . 

" 

Vereador 
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1';r:!Sll i:l-IJI: lCU) : 7 0U)Ü - ~lüO) 

COIll cordi~tl visiLI , :lt r :_n :és d u s :: : 1,\; \',1 ,' ! 

soli ciLI:I V. L.\CL:l . rnoviJénci:ls neceSS;lrl:1S p:ll':1 ;!! )ll ) \,'~ <,,' , ' i' 
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l' Ll:ll ore s infol'll1:1<;ões sobre:l tClmi t:l~uo elo Proj eto (ie \.' 

Atenciosamcnte, 

\ 1 I \ ' 

P r e 5 ; ,.I l ' i; , l' J l) 
, '\ 
1 I ~ 

(-Ic/d?h'~uV04';t~'IJ_A~;-L_~Á' ~~.~0,,-_ ' .~:.:.: 
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JO'. ANTO~IO NUNEI DA SILVA 
f'reeldeJlte FedelAI elo C F DP 

GABINETE PRESIDEI\ICIAL rXFC'UT1VO 
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ASSEMBUJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

GAB INE TE DO 29 VICE-PRESIDENTE 

/' 

Of.23S/93/DJM. '"'~ Belo Horizonte , '_ 1 
, 

1 
" (1..or e .... t' ,JI...- ), de 1993. 

, -

\ ! r ~ t ...: 

P r o j e t o Co u ~_ é l 11. l. ~O ') /!l2.. -
Im. il.-t-J P Cf 1_ S __ 

-
/I/lJ1Iek ., L ............... do Prl'lsldDnto u_ 

Senhor ~- .,. - ..., ~ -: 1" l._ 
. -'- '.I;.J .!.. ~j ... ~ ....... I 

Ci 

Com meus cordiais cumprimentos, solicito 
, 

o notorio exame de V.Exa., objetivando incluir na "Ordem do Dia" 
o Projeto de Lei n Q3002 /92 e seu substitutivo apresentado pelo 
Ilust r e Deputado Feder al João de Deus Antunes. 

Na certeza de que a presente solicitação , 
encontrara a melhor acolhida por parte de V.Exa., antecipo since 
ros agradecimentos e [' :-, ;,oveito o ensejo para externar-lhe os meus 
protestos de profundo apreço. 

Atenciosamente, 

, 
Deputado Jose 

Ex mQ • Sr. ", 
D I l ' .• r ... ,n .: ~ . .., J .... ., .. ~ -...... cp. J. y V I...- 1"1...- .L __ , _ , - J. __ ~ J.:J.-, J.. .-. 

DD .... -.... r ' -~ ,... .+ ' ~ I, •• - "... • • 

• 1. , -...; .L ..... L ç , 11 li ~ .... L~ ~ 'J ( .. r ... .L L"4 

CÂMARA DOS b EP UT ADOS 
BR ASILIA - DF 

MFr,, /MCV / • 

t. •. " 
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CONSELHO FEDERAL DOS DETETIVES PROFISSIONAIS - C.F.D.P. 
Orgão Oficial Superior Federativo com Jurisdição em todo Território Nacional 

Públicado no DOU. Em 12/4/88. Registro nº 1.46,. RCP]. Brasília DF. Na forma da Lei Federal. 

, , 
"" r r~ -. , , 

-tJ ' ~ ~'" 
Belo Horizonte, de 

j... •• M ili", .. a ~<l ''''<.i:; "ai9él j , 127 Conj , Crist ina ' JJ.. ' 

Exmo . Sr . Deputado Fede r al 
CEf ~. Saata Luzia • Grande BH • MG 

..... . "",: , 
D D. _ -Y . f: :L - 'Il J'; Av. Amáli a Caldas Varg.s, 127 Conj. Cristina 'A' 

CEi' 3314Q.820, Sa;ta Luzia· Grande BH • MG 

~ -Os abaixo assinado s vem a presença de V. Exa . a fim 

de lhe solicitar a sua iniciativa no sentido de sua intervenção junto 

aos demais lideres dos partidos , visando a aprovação do Projeto de Lei 

n 9 3002/92 em caráter de urgência, que encontra - se na 

tuição e Jus t iça e de Redação da Câma ra dos Deputados 

Comissão de Consti 

(CCJR) , desde o 

dia ;O>i~ de JU(JHU de 1993, juntanlen te com as emendas e substitutivos, 

apresentado pelo Deputado Federal João de Deus Antull es . 

Todos os Detetives Profissionais e seus familiares 

do Estado de V. Exa . , esperam contar com sua colaboração nesse senti 

do. para que atrav~s da Câmara dos Depu t ados essa lei 

tar o exercício da Pr of issão de De tetive Profissional 

possa 
... 

no PaIS . 

regulamen 

JosÉ ANTÔftt IO N SILVA 
- Presid ent e 

ç 

!o~ ~UI~ 
~ _ J ~ d SECRl .ARIO ~~RAl. 

-~--==------==-r--~--~---_=":'~----llC::::..- _Z2:=~- - ''':::-:V-~v!L....-____ Ô-4J:J 6~· 1..cLi, (J)~ fY .-,rv. ;-y,'. 

Iracy Perre ira Ottoni CJ - ~' I ~~ 

Vice - Presidente Executlva Fedef'ativa do CFDP ,~.~'~L0,Ío~ 

r:-;,,~:--~;;, ~<r- e · <4. 2-z~Ca '~'/L.;> 
~naldo PacIfico de Oliveira Filho -

1 Q Secretário Gera J Exec utivo do CFDP DELE AOO DO CFOP ' 
, . ~ 

--:71-dI.,.4.4it.~à;.L.LahH4.--u..cflc::........t4L-~~~'4--~;Q~-az~0Pz~·-_--f....~G~ VA:? ~~ 
Cf Juliana Binder Soares 

2ª Gera J Execu tiva do CFDP 

~ ~"'" , ~ocf ?'o"" 
~~~~~D~e~J ~eg~áAd~C~' ~G~e ~~a~J~c~= ~r~_~~~~p~~~~~-----M~LEG~~'_D~~~P_ 

I • 
I 

G Ec r é.} ~: _ 

-
DELEGA 

,/ .. ?---..!. 

DI~~WJ-\ ~-t'JB--CFDP 
\ s~6gCba CPO 

c 1-' . /~ 

J I ~ f· (v"-v ·c L-Jv no , 
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, ! Conj. Cri stina - Santa Luzia - Cepo 33,020 
~ ~ c--" GRANDE B. Hta. - M G. CENTRAL DE APOIO E 

COORDEN AÇÃO DA CLASSE E REPRESENTAÇÃO 
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CAMARA DOS D EPUTADOS 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 002-A , de 1992 

"Dispõe sobre o exercício da profi~ 

são de detetive e dá outras providên 

I. RELATORIO 

cias." 

AUTOR : DEPUTADO FERNANDO DINIZ 

RELATOR: DEPUTADO FELIPE NÉRI 

Com a iniciativa em epígrafe, intenta o 

Ilustre Deputado FERNANDO DINIZ regulamentar o exercício da 

profissão de detetive particular . 

O projeto recebeu uma emenda do Ilustre 

Deputado JOÃO DE DEUS , que propõe nova redação ao inciso 11, 

do art . 4º , para afastar a exigência de registro junto às Se 

cretarias de Segurança Pública dos Estados em que residirem os 

profissionais, e , outra , apresentada pelo Ilustre De putado 

JAIR BOLSONARO e acolhida pela Comissão de Trabalho, d e Admi 

nistração e Serviço Público , alterando a redação do art. 2º . 

É o relatório. 

I I. VOTO DO RELATOR. 

O mérito da matéria em questão já foi d e 

vidamente apreciado pela Comissão de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço Público , com o acolh i mento do parece r favoráv e l 

do Ilustre Deputado JAIR BOLSONARO , com emenda de sua autoria, 

dando nova redação ao art . 2º , s ubs ti tuindo a expressão 

nal 11 de forma não eventual 11 por 11 habitualme nte ". 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1193) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

À esta Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redação compete, tão-somente, manifAstar-se acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do pre 

sente projeto de lei, e das emendas a ele apresentadas. 

Assim, desde logo, tendo em vista que o 

mérito já se encontra devidamente superado, entendemos 

emenda apresentada pelo Ilustre Deputado JOÃO DE DEUS, 

a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, não 

que a 

perante 

deve 

prosperar, já que tem por objetivo retornar à discussão do 

rito da proposição, opondo-se às disposições regimentais. 

-me 

No malS, é explícita a competência prlva 

tiva da União de legislar sobre direito do trabalho ( art. 22, 

inciso I, da Constituição Federal) e a competência do Congre~ 

so Nacional de dispor sobre o assunto ( art. 48, caput ), por 

iniciativa de qualquer de seus membros ( art. 61, caput ), sem 

qualquer impedimento constitucional quanto à admissibilidade 

do projeto. Inexiste, outrossim, qualquer conflito entre a ma 

téria e dispositivos da Carta Magna ou princípio que possa de 

les decorrer. Disso, resulta constitucional e jurídica a propo 

sição e a emenda a ela apresentada junto à Comissão de Traba 

lho, de Administração e Serviço Público. 

Finalmente, nada tendo a reparar em 

relação à sua técnica legislativa e redação, oplnamos, pOls,pe 

ela la livre tramitação da matéria em exame, com a emenda a 

apresentada junto à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, e pela rejeição da emenda apresentada perante 

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala da Comissão, em /C), O ~ - ~ &--

/ 

{~/~ 
Deputado Ft LIPE N~RI 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.002-B, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ça e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 3.002-B/92 e da Emenda da Co mi s ­

são de Trabalho, de Administração e Servi ço Público e pela 

anti-regimental idade da Emenda apresentad a nesta Comissão, 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra Presidente, Jos é Thomaz Non ô 

e Jesus Tajra Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Mende s 

Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delga­

do, Antônio dos Santos, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Ger­

son Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Castello, Luiz 

Má ximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Nelson 

Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, Reditári o 

Cassol, Tony Gel, Armando Viola, Chico Amaral, Valt er Pe ­

reira, Everaldo de Oliveira, Armando Pinheiro, J air Bo l so ­

naro, Paulo Portugal, J oão Faustino, Jo rge Uequed e José 

Burnett. 

Sala da Comissão, em 01 d sete mbr o de 1993 

-
Deputado 

Pre idente 

r~/-t 
Deputado Ft~IPE 

t' 

A--- ' 
NÉRI 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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r, ÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO: :ISSÃO Dl:: COi~STITUIÇÃO E JUS'iIÇA E Dl:, REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 002 - B, DE 1992 

Dispoe sobre o exercicio da profiss~o de detetive e d~ ou -
'" tras Drovidencias . 

(Às Co:-üssõe::c C:.2 
-ce Ad;Jinistraçao e Serviço 

blico ; e de ConstituiÇ~o e Justiça e de Redaçào (Art . 54) 

rI "'t 24 I T ) ru . , _ . 

, 
S U T'I f\ R I O l"! 11. • 

I - Projeto inicial 

11 Na Comissão de Trabalho, de AdDinistração e Servico 

blico : 

termo de recebi~ento de emenoas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida Delo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comi s s~o 

- texto final 

111 - Na Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Redação : 

- emenda oferecida na Comi s são (1) 

- termo de recebimento de eDendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comi s são 

GER 3.17.23.004-2 • (M.tJI93) 

, 
?u-

, 
?u-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

FROJ.c:'l'0~B ~EI Nl.. } ___ L.g2-C , DL _ ~ 990 

(DO SR . FFRNA~DO DiNIZ ) 

DispÕ so,->re o exervicio Ja profi3são d e ~etetivd e (~ it o u 

tras providências; tende. pazecere.J : a ':::0 11 i s Rcio c-:~ .:'~d Ja ­

lho, de Adminis tração e Sílrvi('o Púhlico I p a l 'i a 'J1:'.Jvaç ã,) 1 

com Gmenda i e da Comissã o d Constituiçã c .::r (l f1t ic a ~ d f.: 

R-Jdação , pela 

lC("f~sl""tiva d 

constitucionalidade . j'..lrid";'cid· dl.:~ e técnic a 

d d ..:l "'".., . 1 s1;.e , a emon e. ( ... [~ COrl~SSé . o c.e ... r ' \.;c-l ::'0 , J e 

AGministração Servioo Público E p ell'l a:"lti .-re(J ~n: e'Lt.2. i d a. 

de da mCTlda a pre s en'l da nesta Comi ·s ão. 

( ? ROJZTO Dt.: :'E1 ç, 3. O ;>; [> Z 1":J t , .i\ :~U3 S.t: ~ .... ;In"::REd o s P J\ 

Rf':::E P~S) 
GER 3 .21.01.007.8 (MAI/II3) 
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.--- EMENDA NúMERO ---......, 

C"MARA DOS DEPUTADOS 

r-------- ClASSIFICACÃ(} DA EMENDA -------, 

PROJETO DE LEI NúMERO ---, PAGINA --; 

L-..-__ 3_"_O_O_2_-_A_/_.3_"Q. ____ , I 1/1 DE 

r--------------------- "OIlE DA COIIISS~O --------------------, 

ComSSÃlOl lIlE lClOllWS'FImIç ÃlOl E .mS'FIÇA E DE m!JDlAÇÃ lOl 

AUTOR UF ~--

João de Deus Antunes RS 

PARTIDO 

PDS 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MO DI FICAT I VA 

Dê - s6 ao . . 
~ n c.:..so ~= do 2"2:' . !:,Q elo P L 3 . C02 ·. h , de 

'jC'Q "') ,., .J ..... .c... ..:.. 380u':'nto 
~ 

redaç ão : 

r, -. -!-. . - -' . 4 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

=1 Sor ~ 8g istrado n o Co nsolho F e d8ra~ dos DetG~,:,v8S P~oP i s 

sio nais , Org50 superio r de oriG n taç~o , fis 

c2~izaç50 do e:cercicio da pr ofi ss ão de d Q L 8':" ~ V::O ..=.L -,_ .• 1::: . 

JUSTI FICAÇ1'lO 

Face a e xist ê ncia do Cons elho FedG=a]. dos Deteti 

ves Profissio nais não vemos a necessid ade da oxigê ncia 

de ssr registrado , tanbém , n a Secretaria de Segura nça _ 

proPissiGn2~ f u ::' c~um ici~iad o . 

Brasília , 05 de ma.:..o 08 19S3 

r---------------------PAR~MBITAR 

os / C5 / --DATA ASSINATURA .. 
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FQRJIlruLÁRIQ lP MA APRESD'fAÇÃID DE DmNDA 

m S"]"RurçIDES lPMA JP>lRErnCH:DliEWfID 

" , 
1 . Este formulario devera ser preenchido a maaUlna. a ssinado pelo 

autor da Emenda, e 
tro v ias: o riginal 
recibo . 

entregue à Secretaria da Comissão em 
~ , , 

e tres cop ias, uma das quais servira 
qua­
como 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art . 138 do Regimento 
Interno, c ada Emenda deverá tratar 
nas um dispositivo do Projeto . 

, 
de mate rias contidas em ape 

3 . Quando houver assinaturas de apoiamento, estas. devidamente 
identificadas, se rão apostas em outra folha deste formulário, 
no camp o Texto/Just ificação, completando - se os demais campos 
q ue identificam a Emenda . 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina- se a receber o 
número da Lmenda, o que se rá providenciado pela Secretaria da 
Comissao . 

2 . CLASSIFICAÇÃO DA EMENDA - Não preencher este campo . De stina-se 
a ser usado pela Comissão no o rdenament o das emendas. 

3. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nº do projeto. 
Ex .: 1.245- A/88 Ex .: 3 . 125/89 

4 . PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma : Nº DA PÁGINA / 
Nº TOTAL DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tive r uma única pá 
gina, esta será numerada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1 /3 , a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3 . 

5 . NOME DA CO~ISSÃO 

6 . AUTOR - ?reencher com o nome par lamentar do Deputado auto r da 
Emenda. 

7 . U.F. - Un idade da Federação . 

8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO / J USTIFICAÇÃO - Deverá se r utilizado para a redaçao do 
texto da Emenda e , a critério do autor, de sua justifi cação . O 
inicio da justificação deve rá estar cl aramente separado do tex 
to da Emenda pelo titulo próprio (J USTIFICAÇÃO ) . Se o espaço 
for insuficiente, deve rá ser usada out ra folha deste mesmo f o r 

, 
mulario . 

QBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser e mendado ( titu­
lo , 2apitulo, seção, sub seção ou artigo , caput /parágrafo , 
inciso, alinea, número ) . 



COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TER~: O DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3 . 002 - B/ 92 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regi-... 
mento Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 

1, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertu 
ra - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo pa­
ra apresentação de emendas, a partir de 24 / 06 / 93 ,por cin - '.' - '. co sessoes, tendo, ao seu term1no, este orgao tecn1CO recebido 
uma emenda. 

Sala da Comissão, em 01 de ju l ho de 1993 

J~5+ 
fi LUIZ HENRIQUE C. DE AZEVEDO , . 

Secretar10 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.002-C, DE 1992 
(Do Sr. Fernando Diniz) 

ntspõe sobre o exercício da profissão de detetive e dá ou 

tras providências; tendo pareceres: da Comissão de Traba­

lho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação , 

com emenda; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa deste, da emenda da Comissão de Trabalho, de . 
Administração e Serviço Público e .pela anti-regimental ida 

de da emenda apresentada nesta Comissão. 

(PROJETO DE LEI N9 3.002, DE 199jt, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

S li ['I A I { I () 
1 - h'o.le \"0 inicial 

, 
II - ;~é:l COli1Íssão de Trabalho, de Administração e Ser'viço ?u-

'olico: 
- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

-- oarecer da Cornissao • 

- elIlenda e.do cada pe la Comissão 

- texto final 
111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- emenda oferecida na Comissão (1) 
- termo de recebimento de elJendas 
- parecer do relator 
- pareceÁ" da COi:1Íssão 
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2 
O congreSSO Naclona 1 decreta: 

f i ão de Oete­
l Q O exercícIO da pro SS 

Art re n u1ado pela presente leI. 
tIve e '" 

Oetetlve ProfiSSIonal 
Art . 2 Q considera-se - eventual. presta 

aquele que. de forma nao . a 
servIçoS de lnvest1ga!ôes em carate r prlV -
dO. medIante remuneraçao. 

Ar: . 3" Compreende-se entre as at~'bulções 
ae DetetIve ProfISSIonal a rea1izaçao de dl-
11genClas e SIndIcânCIas. VIsando a bu~ca de 
provas aceItas em Juizo para instruçao de 
processos ·CiVl1. crImInal. comerCIal. traba­
lhIsta e preVIdenciárIO. 

Art . 4~ São condIções para o exerc í cio da 
prOfIssão de Detetive: 

I ser portador de diploma fo~necido por 
Curso-TécnICo e CIentifICO de DetetIve Pro­
flSS1onal. com currículo estabeleCIdo pelo 
ConselhO Feoera1 de Educação: 

11 _ ser regIstradO na Secretaria de Segu­
rança PublIca do estado em que o profislonal 
for domICIlIadO; 

111 _ ser portador de Cedula de IdentIdade 
Proflslonal expedIda pelo órg!o associativo 
da categorIa. de grau suoerlor. 

Par~grafo único . O diSposto no inCISO I 
n!o se aplIca aos profisionais que. na data 
de pUblIcação desta lei. tenham exerCIdO a 
atIVIdade de Detetive nos últImos 3 (três) 
anos Ininterruptos. ou 6 (seIs) Intercala­
doS. desde Que requeIram o competente regIs­
tro e doe~ento de IdentIficação. constantes 
dos InCISOS 11 e 111. dentro do prazo de 120 
(cento e vinte) dlaa. contados da data de 
publicação desta leI . 

Art . 5 Q O curso a Que se refere o inciso I 
. ~ - . 

do artIgo anterIor tera' duraçao mln l ma de 
três anos e constarão de seu currículo . den­
tre outras dISCIplinas. as de Direito Cons­
tltuClonal. Penal Processual Penal. CIVIl e 
de MedICIna Legal . 

Parágrafo Unico. Para fins de aplIcação 
dos preceItos desta leI. o órgão competente 
no Brasil poderá revalidar. na forma Que se 
dIspuser em regulamento. dIploma expedIdo em 
país estrangeIro. fornecidO por curso equi­
valente ao mencionado no inciso I do artigo 
anterior . 

Art. SQ A Cédula de Identidade ProfISSIO­
nal de Que trata o inciso III do art . 4 Q 

terá valor em todo o território nacional e. 
a Jufzo da autorIdade competente. oermltirá 
o acesso aos locaIS e objetos de provas do 
crIme e ao acompanhamento das dl1igênClas 
po 1 i c 1 a ~ s . 

Art 7 Q É vedado ao Detetive ProfiSSIonal 
manifestar-se pUblIcamente sobre os assuntos 
objetos de InvestIgação. bem como VIolar si­
gIlo das Informações ou provas. salvo Quando 
ordenado por autoridade judIcIal. no devido 
processo 1 ega 1 . 

diSCIplinares da 
Art . eQ constituem n~r~:~atuto da respec­

prOfiSsão de Detetlv~atlva de grau superIor . 
tiva entIdade aSSoc 

d "DetetIve 
9'" A categorIa e da 

Art . .' rescentada ao Grupo 
ProfiSSIonal e ac 1 das ProfIssões Llbe-

ç ão Naclona -
confedera ' dade5 e ProflSS0eS. 

' s do Quadro de AtlVl 
~~~x~ à consol1dação das lelS 00 Traba1no . 

Art . 10 . O Poder ExecutIvo regulamentará a 
presente leI no prazo de 90 (noventa) dIas. 
contados de sua puollcação . 

Ar~ . 11. Esta leI entra em vIgor na data 
de sua publ icação. 

Art. 12. 
contrárIO . 

Revogam-se as diSPOSIções em 

Justificação 

A presente propOSIção vem atender aos an­
tIgos e reIterados reclamos desta eateoorla 
profISSIonal. Que presta inestImável colabo~ 
ração à SOCIedade no combate ao crIme e a 
VIolênCIa. e na execução de seus servIços 
esoeclal1zadOS . 

Entretanto. é lmperl0sa ti reoulam9ntaç~o 
do e_erelCiO desta atIvidade. VIsandO a COI­
bIr ~ atuaçAo de pessoas sem a deVIda habl-
11taçAo e nível de proflSS10nallsmo. o que 
não raro resulta em desprestígIO da classe 
Junto à opInIão pÚblIca . 

Com a presente lnlclatlva. acredItamos. 
POIS. estar oferecendo melhores condIções 
para o aperfeIçoamento na entreca da presta­
ção destes servIços espeCIalIzados. cada vez 
mais eXIgIdOS pela SOCIedade mOderna . 

À vIsta do exposto. contamos eom o endosso 
dos Nobres Colegas para a consecução deste 
ObJetIVO. 

Sala das Sessões. 17 de Junno de 1992 . 
Deputado Fernando Diniz. 

COMISSÃO DE TRABALHO, ~E ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PUBLICO 

Termo de Recebimento de Emendas 

PROJETO DE LEI NQ 3.002/92 

Nos termos co art . 119. caput, I. do Re­
gImento Interno da Câmara dos Deputados . al­
teradO pelo art. 1 Q

• I. da Resolução n" 
10/91 . o Sr. Presidente determInou a abertu­
ra e divuloação na Ordem do DIa das Com1S­
sOes de prazo para apresentação oe emen­
das. a partir de 10-9-92. por CInco sessões . 
Esçotado o prazo. não foram recebIdas emen­
das ac prOJeto . 

Sala da ComIssão. 
Antonio Luiz 

SecretárlO . 

17 de setembro de 1992. 
de Souza Santana , 

Ç> (\ ~tce;<, .1) f'\ 
COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇO PÚBLICO 



I _ Relatório 

A sUQestão em epíQrafe objetIva reQulamen­
tar a profIssão de detetIve. por inIciatIva 
dO Ilustre Deputado FernandO DlnlZ. 

Em sua justificação. o autor da matéria 
afirma que a sUQestão projetada vai ao en­
contro de "antigos e reiterados reclamos" 
dos detetives brasi leiros. que prestam 
"Inestimável colaboraç!o à SOCIedade no com­
bate ao crIme e à violência". 

Não foram recebidas emenaas ~o projeto . 

É o relatório . 
11 Voto do Relator 

A sugestão submetida à análise desta Co­
missão oe Trabalho. de AdmInistração e Ser­
VIÇO PúblICO conforma-se ao que estatul o 
InCISO XIIi. do art. 5~ da ConstItuIção Fe­
deral. que possibi I ita ao legIslador 
ordinárIO estabelecer limites e qualIfIca­
ções para o exercíCIO das profIssões . 
DesnecessárIa a CItação do dISPOSItIvo cons­
titUCIonal Invocado. eis que por demaIS co­
nheCIdo de todos . 

No mérIto. somos favoráveis ao prosseguI­
mento da matéria. já que a mesma constitul­
se. no dIzer do seu próprio autor. num reco­
nhecimento e valorização doS detetives 
partIculares. 

Todavia. julgamos relevante dar nova reda­
ção ao art . 2 Q do prOjeto. a fIm de adequá­
lo.à legIslação trabaltri'sta vIgente. 

ASSIm. em anexo. estamos propondo uma e­
menda para sanar os defeitos eXIstentes. 

Ante o exposto. somos pela aprovação do 
Projeto de Lei n Q 3 . 002/92. com a emenda em 
anexo apresentada. ressaltando das sugestões 
prOjetadas. dentre outros. seus fundamentos 
JurídICOS e sociais. 

Sala da ComIssão. 3 de novembro de 1993 . 
Deputaao ~alr Bolsonaro. Relator . 

E. f"\€I'J.,Z).' c. f62eV:l)t'\ peLo R. é<!1'i TV ~ 
E~ENDA 

Dê-se ao art . 
3.002. de 1992. a 

2 Q do 
seguinte 

Projeto de 
redação: 

Lei 

"Art. 2 Q Considera-se Detetive Profis­
SIonal aquele que. habItualmente. presta 
serviços de Investigações em caráter pri­
vado. mediante remuneração . " 

Sala da Com Issão. 3 de novembro de 1992. 
Deputado ~alr Bolsonaro. Relator . 

TTL PARECER DA COMl: S SÃO 

A Co.tooAo de Tru..1 tlo, do AdJolnlnraçlo o Sorviço 
Po.blico, •• reunilo ord1n4lrla r •• lizada hoje, A.lROVOU, 
unanl __ nte, co. __ nda, o Projeto de tAi n 8 ).002-.492, no. 
ter.oa do p~rec.r do Relator. 

3 
E.tiver .. pc ••• nt •• o ••• ~hor •• Deputadoa Paulo 'ai., 

Prooidonto/ Paulo Roctlo, ..... ury Kllll.r • ~loon K.tIrquo.olli, 
Vlce-Pr •• l.dent •• ~ Adl1lon Kaluf, AUQulto Carvalho, Chico 
AaAral, Cyro G.rci., !:dlIundo G.ldino, Ed'aio P.aao., [rn •• to 
Gradella, H.~lnio Calvinho, Jabea Ribeiro, Jair Bolaonaro , 
Joio de Deu. Antune., Joio Natal, Jo.' Carloa Sabóia, KArcelo 
Luz, Maria Laura, X.nd.. Sotelho. Munho& d. Rocha, Nil.on 
Cibaon, O.v.Ido Rei., Pedro Pavio. w.ldoalro Fioravante. 

Sala da C0810010, •• 05 de .. lo d. 1993 . 

_ , " ... . J - .... , ( ... 

......-=-
. ~.do JAIR .oLlOw"O 

Rolator 

Dt-o. ao art. 20 do Prol.to do Lel nO 3.002, do 1992, a 
o.qulnto rodoçlo. 

"Art, 28 Conaid.r.- •• deteti.ve Profi •• i.on.lil aqu.le q\I., 
~abitu.l~nt., pr •• ta •• rviçoa de lnv •• tiQaçO •••• 
carAt.r privado, -.:siante r • .un.raçAo " , 

Sala da Co.i •• lo, •• 5 d ... io de 1993. 

.;::::::; j 
Doputado JAIa .oLIQW,ag 

R.lator 

'oi.põe aobr. o exerc l.c io da prof i •• Ao d. 
detetive. dA outra. provLd.nciaa · , 

TUTO FINAL· CTASP 

Art . l- O exereleio da pcotl ••• o de OeteLlv. • 
reQulado pela pce.ente lei. 

Art. 2- ConaLdeca-.e D4tetivo Profi •• lonal dlquele 
que, ~.bitualmente, pceata .ecvlçoa de lnv.atiqaçóea ea 

car'ter privadO, mediante r •• uneraçio. 

Art . ). Co.preende-sft o ntce 
Det.tive Profi.aiOftal a r.aliz~ç 4o 

.a atrlbuiç6ea d. 
da diliQ.nclao • 

alndicancla •• vi.ando • bu.ea do prova. ac eltaa •• julzo para 
inatruç6a de procea.ol civll, ~rl.in.l, co .. rcial, tcabalhiata 
• previdenci'cl0. 

Art .• 0 510 condlço.. para o .xorclclo dA proUllAo 

de Dotet1ve. 

I .'1' portAdor de d1plo_ tornaclGlo por C=­
T6cnlco e ClontlUco do Dot.t1vo ProUlIlonol, COOl currlculo 
ootabelecldo pelo Cone.ltlo rodo rol do Educoçlo/ 

11 •• r reqiltrado na Secretaria d. S~ranç. 

Pública do •• todo •• quo o protio.ional tor doa1cl110do/ 

111 .01' portador do C6dula do IdontidAdA 
Profi •• ionol expedidA pelo ór910 ••• ociotivo da cateqorl0, de 

9rau auperior. 
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po~a9~0'0 Gnlco. o dlopooto no lncloo I nlo 00 opllco 

00. profio.lonol. quo, no doto do publlcoçlo dooto iOl, t onh .. 
o,..rcido o otlvldlde do DetoUvo noo 111tl.,. ) (t~I., ano. 
Inint.rruptol, ou 6 (011., lntlrcllodol, do.do quI requoir .. O 
cOllpltlntl r09iltro I doc .... nto do ldlntlUclçlo, conltonto. 
dOI lnclooo 11 • 111, dlntro do pralo dI 120 (CInto I vintl' 
dia., contldol do doto dI publlclçlo dlotl lli. 

Art. SI O. curlo I quo .0 r.f.ro o l ncllo ( do o~tlqo 
Intorior tIra durlçlo .1ni .. do trio ano. I conatorlo da .ou 
currlculo, dlntro outrol dllclpllno., o. dI 01rolto 
Con.tltuclonol, Plnll, 'rocolouol 'onol, Clvl1 I da Mediclna 
t.eqol. 

PO~'9rofo Gnlco. 'o~o fino dI opllcoçlo do. precoltoo 
deot. 101, o 6~910 co.pot.nto no Irool1 podo ri rov.lldlr, nl 
fo... quo.o dllpulor •• r09Ul ... nto, dlplo .. lapodldo •• 
pol. eotrln901~o, fornecldo por cur.o equivIl.ntl ao 
.. nclonldo no incllo I do Irtlqo ontorlor. 

Mt. ,O " Cldull do (donUdlde 'coU •• lonal do qUI 
troto o lncioo (11 do Irt .• 0 to~1 volo~ •• todo o tl~~lt6~io 
nlclonll I, I julio dI IlItorldlde cOlOpltonto, poraJ.tlrl o 
ICI •• O lO. locoil o objoto. do provI. do crt.. o lO 
Icollplnh ... nto de. dl119'ncll. pollclI1 •• 

Art. 71 t vedldO lO DetKlvo 'roU.l1onll 
.. nlfl.tor-oo pllbllc ... nto lobro OI oO.lIntol objlto. do 
lnvlot19lçlo, be. CO., vl01lr .19110 dOI lnfo ... ç601 011 
prOVI., .Ilvo quando ordlnado por lutorldedo judicll1, no 
dovldo proco •• o 10911. 

...------- ClASSIF'ICAtID ~ ~ -------, 

Mt. lO Conotltuo. nor ... dl.clpllnoroo dI profl0.'0 
dI Detetlvo o IUotuto do ~o.poctlvo ontldlde oooocllUvo dI 
9r111 oupor 101'. 

Art. 9' " cltl90rl0 do Detltlvl '1'Ofl0.10nol • 
ocr •• contodo ao Crupo dI Confedlroçlo Nlclonll dOI 'rofllo60o 
Llberol., do Qllldro do Atlvld.dol I Profll.60., Inlao • 
Con.olldoçlo do. Lol. do Trlbalho. 

Art. lO O Podor EaeclltLvo rl9ula .. ntlrl I prl •• nto 
111 no pr.lo dI 90 (novontl, dll., contIdo. dIluI pl&bllclçlo. 

Art. li E.tl 101 .ntrl •• v190r nl dltl do OUI 
publlcoçAo. 

Art. 12 ROV090.-.0 ao dl.poolço.. o. contrArl0. 

1 

~ I '") 

01 

Solo do. Coal •• o.., o. 26 de .. 10 de I"] 

.~;;:? - ~6" Depu o IWI.O, A1JI 
. r •• 1 ente 

Deput.ado JAZ' lO! IIW'" 
Rolocor 

,aUTO O( LU UDO 

L-__ 3_o_0_02_-_A ____ ' lU! 1 
'''INA --..., 

Of 

~::::::::::::::::::::::::::::::::::~;~~~~I~ 
I. CaKISSÃO IE COOSTlTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Joio de Oeu.A~bbB8ee 

rmO/.AJSTIF"I CAU.O 

EMENDA MODIfICATIVA 

Uf' 

RS 
PMTIDO 

POS 

D6-a9 ao inciso 11 do art.4Q do PL 30002-A, de 

1992 a aeOuinte radaçlo: 

Art. 4g •••••••••••••••••••••••••.•.•••••••••••.•••••••..•. 

I I - Ser rs;iatrado no Conaelho 

aionaie, Org!o euperior d9 

calizeç!o do ex.releio da 

Federal doa 

orientaçAo, 

proriea!o de 

Detetives Profis 

diecipline 

detetive. 

• ris -



5 
"-JUSTIFICAC"O '-..._-

Faca a axi.tlncia do Coneelho Fadaral doe Oetati -
vee Prof6eeionaia nlo vemos a necessidade de axiglncie 

de aer regietrado, ta~b'm, ne Segretarla de Segurança _ 

Pública do Eatado a~ que o prorl~aional ror domiciliado. 

Braetlia, OS de ~al0 de 1993 

~-----------------------------'M~M ------------------------------~ 

OS /05 /93 
- 5m""-

CO~:lSS"O Df COt\ST1TU1Ç"O r JUST1ÇA r DE REDAÇ"O 

T[R~;O Df ~ECEBIMtt;TO DE EME~Dh5 

PROJETO DE LEI ~~ 3.002-B/92 

Nos termos do art. 119, ceput, 1, do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados, elterado pelo ert. l~, 
1, da Resoluçeo n~ 10/91, o Sr. Presidente ~eterujinou 6 ebert~ 
re - e õivulgação ne Ordem do Die des Comissões - de prezo ~­
ra epresentação de emendas, e partir de 24 /06 /93 , por cin - '.' - '. co sessoes, tendo, eo seu term1no, este orgeo tecn1CO recebiõo 
uma emenda. 

Sale de Comissão, em 01 de julho de 1993 

5~5+ 
fi LUIZ HE~"RIOUE C. DE AZEVEDO 

Secretário 
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PRJ2EeF/2 :IJA 
COMISSAO DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDAçAO 

I. REIATORIO 

Com a iniciativa em epígrafe, intenta o 

Ilustre Deputado FERNANDO DINIZ regulamentar o exercício da . 

profissão de detetive particular. 

O projeto recebeu uma emenda do Ilustre 

Deputado JOAO DE DEUS, que propõe nova redação ao inciso 11, 

do art. 4Q, para afastar a exigência de registro junto às Se 

cretarias de Segurança Pública dos Estados em que residirem os 

profissionais, e, outra, apresentada pelo Ilustre Deputado 

JAIR BOLSONARO e acolhida pela Comissão de Trabalho, de Admi 

nistração e Serviço Público, alterando a redação do art. 2Q . 

t o relatório. 

I I. VOTO 00 RELATOR. 

O mérito da matéria em questão já foi de 

vidamente apreciado pela Comissão de Trabalho, de Administra 

ção e Serviço Público, com o acolhimento do parecer favorável 

do Ilustre Deputado JAIR BOLSONARO, com emenda de sua autoria, 

dando nova redação ao art. 2Q, substituindo a expressão origi 

nal n de forma não eventual n por n habitualmente ". 

A esta Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redação compete, tão-somente, manifp.star-se acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do pre 

sente projeto de lei, e das emendas a ele apresentadas. 

Assim, desde logo, tendo em vista que o 

mérito já se encontra devidamente superado, entendemos que a 

emenda apresentada pelo Ilustre Deputado JOAO DE DEUS, perante 

a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, não 

prosperar, já que tem por objetivo retornar à discussão do 

rito da proposição, opondo-se às disposições regimentais. 

deve 
-me 



No malS, é explícita a competência prlva 

tiva da União de legislar sobre direito do trabalho ( art. 22, 

inciso I, da Constituição Federal) e a competêrlcia do Congre~ 

so l 'acional de dispor sobre o assunto ( art. 48, . caput ), por 

iniciativa de qualquer de seus membros ( art. 61, caput ), sem 

qualquer impedimento constitucional quanto à admissibilidade 

do projeto. Inexiste, outrossim, qualquer conflito entre a ma 

téria e dispositivos da Carta Magna ou princípio que possa de 

les decorrer. Disso, resulta constitucional e jurídica a propo 

sição e a emenda a ela apresentada junto à Comissão de Traba 

lho, de Administração e Serviço Público. 

Finalmente, nada tendo a reparar em 

relação à sua técnica legislativa e redação, oplnamos, pOls,pe 

la livre tramitação da matéria em exame, com a emenda a ela 

apresentada junto à Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, e pela rejeição da emenda apresentada perante 

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala da Comissão, em /7. O ~ - -r g..., 

/ 

f~/~ 
Deputado FkLIPE NtRI 

Relator 

. I JJ _ PARECER DA COMISSAO 

A Comiss~o de Constituiç~o e. J ust iç a e de Re ­

daçã o, em reunião ordinária realizada ho je , op inou un a nime ­

ment e pe la constitucionalidade, juridicidade e técni ca l eg i~ 

lativa do Projeto de Lei nº 3.002-8/92 e da Emenda da Comis­

são de Trabalho, de Administração e Serviço Púb l ico e pela 

anti-regimental idade da Emenda apresentada nesta Co missão, 

nos termos do parecer do Relator. 

7 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra Presidente, José Thomaz Nonô 

e Jesus Tajra Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Mendes 

Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delga­

do, Antônio dos Santos, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Ger­
son Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 
Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Castello, Luiz 
Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Nelson 

Trad, Benedito Dom i ngos, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Tony Gel , Armando Viola, Chico Amaral, VaI ter ·Pe­

reira, Everaldo de Oliveira, Armando Pinheiro, Jair 801so­

naro, Paulo Portugal, João Faustino, Jorge Uequed e José 

Burnett . 

Sala da Comiss~o, em 01 d setembro de 1993 

Deputado 
Pr 

Deputado ftêE 
Relator 

.. 

DUTRA 

I' 

0.4-' 
NtRI 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 . 002 - D, DE 1992 

REDACÃO FINAL 

Dispõe sobre o exercício da profissão 

de Detetive e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O exercício da profissão de Detetive e 

regulado por esta lei . 

Art . 2° - Considera - se Detetive Profissional aquele 

que , habitualmente , presta serviços de investigações em cará ­

ter privado , mediante remuneração . 

Art . 3° Compreende - se entre as atribuições de 

Detetive Profissional a realização de diligências e sindicân­

Clas , visando a busca de provas aceitas em juízo para 

instrucão de processos civil , criminal , comercial , trabalhista 

e previdenciário . 

Art . 4 ° São condições para o exercício da 

profissão de Detetive : 

I ser portador de diploma fornecido por Curso 

Técnico e Científico de Detetive Profissional , com currículo 

estabelecido pelo Conselho Federal de Educação ; 

11 ser registrado na Secretaria de Segurança 

Pública do Estado em que o profissional for domiciliado ; 

111 ser portador de Cédula de Identidade Profis-

sional expedida pelo órgão associativo da categoria , de grau 

superior . I 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

. . 
Parágrafo único o di spos to no lnClSO I não se 

aplica aos profissionais que , na data da publicação desta lei , 

tenham exercido a a ti vidade de Detetive nos úl timos 3 (três) 

anos , de forma ininterrupta , ou nos úl t i mos 6 (se i s) anos , de 

forma intercalada , desde que requeiram o competente registro e 
. . 

documento de i dentificação , constantes dos lnClSOS 11 e 111 , 

dentro d o prazo de 120 

da publ i cação desta lei . 

cento e vinte) dias , contados da data 

Art . o curso a que se refere o 
. . 
lnClSO I do 

artigo anterior terá duração mínima de três anos e constarão 

de seu cu r rícu l o , dentre outras disciplinas , as de Direi to 

Consti tucional , Penal , Processual Penal , Civil e de Medicina 

Legal . 

Parágrafo unlCO - Para fins de aplicação dos precel ­

tos desta l ei , o ó r gão competente no Brasil poderá revalidar , 

na forma que se dispuser em regulamento , diploma expedido em 

país estrangeiro , fornecido por curso equivalente ao menciona ­

do no inc iso I do artigo anterior . 

Art . 6° - A Cédula de Identidade Profissional de que 

trata o inciso 111 do art . 4° terá valor em todo o território 

naci o nal e , a ]Ul ZO da autoridade competente , permitirá o 

acesso aos locais e objetos de provas de crime e ao acompanha ­

ment o de dil i gências policiais . 

Art . É vedado ao Detetive Profissi onal 

manifestar - se publicame nte sobre os assuntos objetos de 

investigação , bem como violar s igilo de informacões ou provas , 

salvo q u ando ordenado por autoridade judicial , 

processo legal . 

n o devido 

Art . Constituem n o rmas disciplinares da 

profissão de Detetive o Estatuto da respectiva entidade asso ­

ciativa de grau superior . 

Ar t . 9° - A categoria de Detetive Profissiona l fica 

acrescentada ao Grupo da Confederacão Nacional das prof iss<?;i' 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Liberais , do Quadro de Atividades e Profissões , 

lidação das Leis d o Trabalho . 

Art . 1 0 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, contad os de sua publicação . 

Art. 11 - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 12 - Revogam-se as disposições e m contrári o . 

Sala da Comissão , em ) o . ) t - C) ~ 

putaao OSÉ DUTRA 

Pre idente 

Deputado NILSOy 

Relat EÍr 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 3.002-D, DE 199 2 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime­

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 3.002-C/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, J oão Natal, J osé Luiz 

Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson J obim, Nil­

son Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurício 

Najar, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, 

Fernando Diniz, Gerson Peres, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Hel vécio 

Castello, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, Hél i o 

Bicudo, J osé Dirceu, J osé Genoíno, Gastone Righi, Nelson 

Trad, J oão de Deus Antunes, Tony Gel, Augusto Farias, Ha­

roldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila 

Lins, Everaldo de Oliveira, J osé Falcão, Maurício Calixto, 

Armando Pinheiro, Fernando Carrion, Beth Azize, Carlos 

Kayath, Mário Chermont, J osé Burnett, Paulo Mourão, Edison 
/ Fidélis e Prisco Viana. , 

/ 

Sala da Comissão, em 10 d~ novembro 

j 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 

I ----- , Deputado :JOSE 

esident 

de 1993 



PS-GSE/ /93 Brasília, 0 3 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário, 

Encamlnho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei nO 3.002-D de 1992, da Câmara dos Deputados, o 

qual "dispõe sobre o exercício da profissão de Detetive e dá 

outras providências". 

Atenclosamente, 

Deputado 
Primelr~,--......-

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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ANDAMENT O 

C() ~ 'W " '- s 
P Oi) : , 1 ' ;:.·, l iVO 

( 8e:s . 1// 89 ) 
I~------------~--~ PLEN~RIO 

17 . 06.92 

02 . 07 . 92 

10.0 9 . 92 

10 . 09 . 92 

17 . 09 . 92 

Fala o auto r , apre s e ntando o p ro j e t o . 

DCN 1 8 .0 6 .9 2 , pag o 1 37 23 , c olo 02 . 

MESA 

Despacho : Âs Comissões de Trabalho , de Administ r ação e Se rvi ç o PÚbl i co ; e de 

Cons t i tui ç ão e J ustiça e de Redação (Art. 5 4) - Art. 2 4, l I . 

PLEN~RIO 

~ l ido e v a i a imprimir . 
DCN 03 . 07. 92 , pag o 156 17, co lo 0 1. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

. 

Distr i b u ido ao r e lator, De putado JAIR BOLSONARO. 

COMI SSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇAO E SERVI ÇO PUBLICO 

Prazo pa ra apre s e ntação de e me ndas : de 10 . a 16 . 0 9 . 9 2 . 

COMIssAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Não f o ram apre sentadas emenda s. 
DCN , pág. col. 

CIl! 20 4B.OU!B B 

Vide ve r s Q .. . . .. . 

A U T O R 

FERNANDO DINIZ 

(PMDB - MG ) 

Sa ncIOnado ou promu lgado 

Pu bl icado no Dl ar lo O fici a i de 

V ~ lado 

Raz oes do ve to- pub licada s no 



ANDAMEnT O 

03 .11. 92 

05.05 . 93 

24 . 06 . 93 

24 . 06 . 93 

0 1.07.9 3 

01 . 09.93 

PL. 3 . 002/92 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERV!CO ~9BLICO 
Parecer favor~vel do rel.ator, De p . JAIR aOLSONARd. ~om e menda. 

(P!. . N9 :),002 -/\/ 92) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD~INISTRA ÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
'provado unanime me nte o parecer favorável do relato", Dep. JAIR BOLSON'RO, com eme nda. 

(PL. 3 . 002-B/92 1. 
I')r,N \'1 1 (~L I ~.?L . Í' ~\ :j . \ )1210. eol.......;l==--_ 

COMIssA~ ~E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ·EDEREDA~kO. 
Distribuido ao relator, Dep . FELIPE NERI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de Amendas : 24 . 06 a 30 . 06.93. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 
Foi apresentada uma ( 0 1) emenda pe lo Dep . JOÃO DE DEUS ANTUNES. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TI A E DE REDA Ao 
Aprovado unanime me nte o parece r do r elator , Dep. FELIPE NERI, pe la constitucionalidade, j uridicidade e 

técnica l eg islativa d e ste e da emenda da comissão de Trabalho e pela anti _regimentalidade da eme nda a-

presentada na comissão . 

6S 
Z66 ~/ZOOt oN ld 

OL :alo1 

J _ .. 



cÃrAA RA DOS DEPUTADOS 

ANI)/\MI N I O 

22.09 . 93 

07.10 . 93 

25.' 0.91 

10.11 . 93 

PROJ ETO NQ 3 . 002/92 Conlll1lJ QÇ 5 ,:, Fol . 02 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO RI ) 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 

Público, pela aprovação , com eme nda; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste , da emenda da Comissão de 

Trabalho , de Administração e Serviço Público e pela anti-regimentalidade da emenda apresenta 

da nesta Comissão . 

(PL. N9 3 . 002-C/92 ) 

MESA 

Prazo de 05 sessões para apresentação de recurso (aritgo 132 , § 29 do RI) de: 1 3 a 19.10.93 . 

, , 

'\ ,r, , " ',". I. ' . '1 . 1' 
oro S~~~/985 !93, àCC~R, encaminhando ~te projeto par~ que seja elaborada 

nO S termos doart. 58, § 49 e art. 24, 11, de R.I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

a Redaç~o Final, 

Aprovação unanime da Redação Final , oferecida pelo relator , Pep . NILSON GIBSON . 

(P L .3.002-0/92) 

AO SENADO FEDERAL , ATRAV~S DO OF . PS-GSE/ 
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Em .A ~- de junho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

comunico a Vossa Excelência que , aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o proj eto de 

Lei da Câmara n º 242, de 1993 (PL n º 3.002-D, de 1992, na 

origem), que "dispõe sobre o exercício da profissão de 

Detetive e dá outras providências". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIO _ r-',', . .. " -- , - ', !_:"I ;~ .. \.. i . I r !;, em 10 !·;6 ~-;;"~~ ... ++-- '--· 
. ---:--)'('\ . - ~ 

I 

( 
Secretád Q- G 

Deputado 

,,~ ....... ~ . ------J I .~ 

. SENADOR FRANCIr SCO ROL r..; MBERG j :l'f.Q...oO ec r "tá r I o 

__ ~p=-=-r:..i=rn:.:.:e::...l::.' =r~o--=S=-e=c-=r--=e:..;t=-a=- =r -=i:o::-:=e rn ex e r c í c i ° 
--===---------------- ---

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. .-
A RQU I V E -SE f. 

,~ Em _ li~ D{ / ir 
l,,~ C ,r 

Secretário - m e l 'ti a f'Jl esa 
1 
, 
• 
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Em (Lt de julho de 1994 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Senado a Mensagem n Q 513, de 1994, na qual comunica haver vetado 
o Projeto de Lei da Câmara n Q 242, de 1993 (PL n Q 3.002-D, de 
1992, nessa Casa), que "dispõe sobre o exercício da profissão de 
Detetive e dá outras providências". 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conj unta 
para leitura da Mensagem e demais formalidades previstas no art. 
104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação 
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que integrarão a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo 
e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
, Excelência protestos de estima e consideração. 

( 

J 

r 

~L~J >-
HUMBER1<O 'V, UCEpA 

RESIDENTE · , 

A n () f . I r' ('I' - S E 
"-

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Secr 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
dbb/ . 

í::: il ) O / O r;; / 1 'y 

:;ru/ cu :'..!jesa 
-
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Mensagem n° 5 1 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos cio parágrafo lOdo arligo 66 da 
Constituiçtlü Federal, dcciui vetar in tegralmcnte o Projeto de Lei n° 242, dc 1993 (n° 3.002/92 na 
CfUll,u'a dos Deputados), que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Dcleti ve c d.) outras 
proviuêndas". 

Em outros casos semelhantes, também de regulamentação de proris.sõ,~s, :.J 
Minislério do Trabalho a') im tem-se manifestado: 

"A regulamentação de profissões, em princípio, restringe o mercado d,~ lr;:.balho, 
delimita a liberdade de trabalho, desmotiva o aper[eiçomnento profissional c impede a plena 
libcrdade conlratual, já ljue a escolha do trabalho é uma das expressões 1'1ln daIlll~ntais da 
liberdade hUllHUla. 

Com respeito ao assunto, é a seguinte a opinião de Celso Ribeiro Bastos, em seus 
Comentários à Constituição, 2° Volume, pago 77/78, verbis: 

"Uma forma muito sutil pela qual o estado por veL.CS acaba com a liberdüdc de 
opção profissional é a excessiva regulamentação. Regulamentar uma profissão signiflca 
exercer a competência fixada r.a partc final do dispositivo que diz: "observadas as 
qualificações profissionais que a h:: i exigi r." Pr.ra que uma determinada atividade exija 
qualificações profissionais vara o seu dcs'Jmpcnho, úuas condições são neccssjl'ia~; : uma, 
consistcllle no fato de a alividade em pauta i!"1plicar conh?cimcnto,,: té('~ico~ c científicos 
a'ltU1çaúos. É lógico que toda prorissjo implica algum grau de conh8cimcllLo, Mas muitas 
delas, muito prúvavelmcnte a maioria, COJ1tcnta-se com um aprendizado mediante algo 
parecido com um estágio profissiorw!. A iniciação (ksta~; profissões pode-se dar pela 
assun<y:ão de alivüJades junto à~ pessoas que HS exercem, as quais, de man0ira informal, 
vão transmilindo os novos conhecimentos." 

A liberdade de que se tI'é'l.ta representa a evolução que hoje se vcrificJ no trabalho, 
onde é assegurada a lodos, sem exceção e discriminação, a OpOJiUllidadc úc~ trabalhar e com isso 
promover, cada lIlll, o seu próplio sustento . 

• 
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Fl. 2 da Mensagem n° 5 1 3 , dtO 5 . 7 • 9 4 

• 
A prevaWncia do projeto, conforllle aprovado, Lrani como COIlsc4UC:ncia imediata, 

como ocorrido em outras profissões regulamentadas, a criação de mais um conselho de 
categOlia da espécie e no seu bojo a inconveniência da formação de mais uma reserva de 
mercado de trabalho. 

, 
E, portanto, contrário ao interesse público." 

Estas, Senhor Presidente, as razões 4uc me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as 4uais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de julhu de 1994. 

'----_._---

• 
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Aviso n° 1 . 42 6 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 5 de j u 1 h o de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República houve por hem vetar integralmente o Projeto de Lei n° 242, de 1993 (n° 

3.002/92 na Câmara dos Deputados), e, na oportunidade, restituo dois aulógrafos da citada 

proposição. 

Atenciosamente, 

I 

(li /" 
HENRIQUE EDUARDO !rr ::RREIRA HARGRE AVES 

Ministro de Estad9 Chefe da Casa Civil 
da Presidênc~a dn República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Sellauo Federal , 
BRASILIA-DF. 

• 
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Dispõe sobre o exercício da 

profissão de Detetive e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº O exercício da profissão de Detetive é 

regulado por esta Lei. 
Art. 2º Considera-se Detetive Profissional aquele 

que, habitualmente, presta serviços de investigações em caráter 

privado, mediante remuneração. 
Art . 3 º Compreende-se entre 

Detetive Profissional a realização 

sindicâncias, visando a busca de provas 

instrução de processos civil, criminal, 

e previdenciário. 

as atribuições de 
de diligências e 

aceitas em juízo para 
comercial, trabalhista 

Art. 4 º 
de Detetive: 

São condições para o exercício da Profissão 

I ser portador de diploma fornecido por Curso 

Técnico e Científico de Detetive Profissional, com currículo 

estabelecido pelo Conselho Federal de Educação; 

11 ser registrado na Secretaria de Segurança 

Pública do Estado em que o profissional for domiciliado; 

I I I ser portador de Cédu l a de Identidade 

Profissional expedida pelo órgão associativo da categoria, de 

grau superlor . 
Parágrafo único. O disposto no inciso I não se aplica 

aos profissionais que, na data da publicação desta Lei, tenham 

exercido a atividade de Detetive nos últimos três anos, de 

forma ininterrupta, ou nos últimos selS anos, de forma 

intercalada, desde que requeiram o competente registro e 

documento de identificação, constantes dos incisos 11 e 111, 

dentro do prazo de cento e vinte dias, contados da data da 

publicação desta Lei. 
Art. 5º O curso a que se refere o inciso I do artigo 

anter ior terá duração mínima de três anos e constarão de seu 

curriéulo, dentre outras disciplinas, as de Direito 

Constitucional, Penal, Processual Penal, Civil e de Medicina 

Legal. 
Parágrafo único. Para fins de apl i cação dos preceitos 

desta Lei, o órgão competente no Brasil poderá revalidar I na 

forma que se dispuser em regulamento, diploma expedido em país 

estrangeiro, fornecido por curso equivalente ao mencionado no 

inciso I do artigo anterior. 
Art. 6º A Cédula de Identidade Profissional de que 

trata o inciso 111 do art. 4º terá valor em todo o território 

nacional e, a juízo da autoridade competente, permitirá o 
i / 
~ -----­v 
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acesso aos locais e objetos de provas de crlme e ao 

acompanhamento de diligências policiais. 
Art. 7º É vedado ao Detetive Profissional manifestar­

se publicamente sobre os assuntos objetos de investigação, bem 

como violar sigilo de informações ou provas, salvo quando 

ordenado por autoridade judicial, no devido processo legal. 

Art. 8º Constituem normas disciplinares da profissão 

de Detetive o Estatuto da respectiva entidade associativa de 

grau superlor. 
Art. 9º A categoria de Detetive Profissional fica 

acrescentada ao Grupo da Confederação Nacional das Profissões 

Liberais, do Quadro de Atividades e Profissões, anexo à 

Consolidação da Leis do Trabalho. 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias, contados de sua publicação. 

Art. 11. Esta Le i entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 12. Re vogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ) I] DE JUNHO DE 1994 

7 
~RESIDENTE 

( 
I 

rfr/. 
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Dispõe sobre o exercício da profissão 

de Detetlve e dá outras providénclas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O exerClClO da profissão de Detetl ve 
, 
e 

regulado por esta lei. 

Art. 2 ° - Considera-se Detetive ProfiSSlonal aquele 

que, habitualmente, presta servlços de investigações em 

caráter privado, mediante remuneração. 

Compreende-se entre as atribuições de 

Detetive Profissional a realização de diligénclas e 

sindicâncias, visando a busca de provas aceitas em juízo para 

instrução de processos civil, criminal, comercial, trabalhista 

e previdenciário. 

Art. São condlções para o exerclclo da 

profissão de Detetive: 

I ser portador de diploma fornecido por Curso 

Técnico e Científico de Detetive Profissional, com currículo 

estabelecido pelo Conselho Federal de Educação; 

11 ser registrado na Secretaria de Segurança 

Pública do Estado em que o proflssional for domiciliado; 

111 ser portador de Cédula de Identidade Pro fls -

sional expedida pelo órgão associa ti vo da categoria, de grau 

superlor. 
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Parágrafo 
, . 
unlco o disposto no lnclso I -nao se 

aplica aos profissionais que, na data da publicação desta lei, 

tenham exercido a a ti vidade de Detetive nos úl timos 3 (três) 

anos, de forma ininterrupta , o u nos últimos 6 (seis) anos, de 

forma intercalada, desde que requeiram o competente registro e 

documento de identificação, constantes dos lnC1SOS II e III, 

dentro do prazo de 120 ( cento e vinte) dias, contados da data 

da publicação desta lei. 

Art. 5 ° o curso a que se refere o lnC1SO I do 

artigo anterior terá duração mlnlma de três anos e constarão 

de seu currículo, dentre outras disciplinas, as de Direi to 

Consti tucional, Penal, Processual Penal, Civil e de Medici na 

Legal . 

Parágrafo único - Para fins de aplicação dos precei­

tos desta lei, o órgão competente no Brasil poderá revalidar , 

na forma que se dispuser em regulamento, diploma expedido em 

país estrangeiro, fornecido por curso equivalente ao menci ona­

do no inciso I do artigo anterior. 

Art. 6 ° - A Cédula de Identidade Profissional de que 

trata o 
. . 
lnC1SO III do art. terá valor em todo o territórl o 

nacional e, a Juízo da autoridade competente, permitirá o 

acesso aos locais e objetos de provas de crime e ao acompanha ­

mento de diligências policials . 
, 

Art. E vedado ao Detetive Profissional 

manifestar-se publicamente sobre os assuntos objetos de 

investigação, bem como violar slgilo de informações ou provas, 

salvo quando ordenado por auto rldade Judicial, 

processo legal. 

no devldo 



Art. Constituem normas disciplinares da 

profissão de Detetive o Estatuto da respectiva entidade asso­

ciativa de grau superior. 

Art. 9 ° - A categorla de Detetive Profissional fica 

acrescentada ao Grupo da Confederação Nacional das Profissões ' 

Liberais, do Quadro de Atividades e Profissões, anexo à Conso-

lidação das Leis do Trabalho. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 11 E s ta lei entra em vlgor na da ta de sua 

publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS I V 3 de dezembro de 1993. 

,.., c 


